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LANCAMENTO. INOVACAO PELO ORGAO JULGADOR. FATOS E
FUNDAMENTOS JURIDICOS.

A inovagdo do lancamento pelo o6rgdo julgador s6 ocorre quando ha
modificacdo da matéria fatica e dos fundamentos juridicos.

No caso, as conclusdes do 6rgdo julgador foram alcancadas a partir das
provas que j& constavam dos autos, e serviram para reforcar a presun¢ao
constante do langamento, ou seja, de que quem efetivamente arcou com o
onus da operagao foi a BRUNELLO LTD., devendo o 4gio existir apenas se o
investimento fosse reintegrado ao patriménio da mesma.

Caso se entendesse pela existéncia de inovagdo no caso, ter-se-ia de entender
que os julgadores estdo sempre limitados a fundamentar seu voto apenas com
os argumentos contidos no langamento, o que iria contrariar o principio do
livre convencimento motivado e, sobretudo, impediria a contraposi¢ao dos
argumentos da Recorrente.

GLOSA DE DESPESA DE AGIO. REQUISITOS DE REGISTRO E
AMORTIZACAO DO AGIO

O art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 1997, estabelece a defini¢ao de agio e
os requisitos do agio, para fins fiscais. O agio ¢ a diferenca entre o custo de
aquisicdo do investimento e o valor patrimonial das agdes adquiridas. Os
requisitos sdo a aquisicdo de participacdo societaria e o fundamento
economico do valor de aquisi¢ao. Atendidas as disposi¢des contidas nos arts.
385 e 386 do RIR/99; além dos requisitos de ordem formal, como o
arquivamento da demonstragdo de rentabilidade futura do investimento e
efetivo pagamento na aquisi¢do, verifica-se a possibilidade de registro e
amortizacao do agio.
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 LANÇAMENTO. INOVAÇÃO PELO ÓRGÃO JULGADOR. FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS.
 A inovação do lançamento pelo órgão julgador só ocorre quando há modificação da matéria fática e dos fundamentos jurídicos.
 No caso, as conclusões do órgão julgador foram alcançadas à partir das provas que já constavam dos autos, e serviram para reforçar a presunção constante do lançamento, ou seja, de que quem efetivamente arcou com o ônus da operação foi a BRUNELLO LTD., devendo o ágio existir apenas se o investimento fosse reintegrado ao patrimônio da mesma.
 Caso se entendesse pela existência de inovação no caso, ter-se-ia de entender que os julgadores estão sempre limitados a fundamentar seu voto apenas com os argumentos contidos no lançamento, o que iria contrariar o princípio do livre convencimento motivado e, sobretudo, impediria a contraposição dos argumentos da Recorrente.
 GLOSA DE DESPESA DE ÁGIO. REQUISITOS DE REGISTRO E AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO
 O art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 1997, estabelece a definição de ágio e os requisitos do ágio, para fins fiscais. O ágio é a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor patrimonial das ações adquiridas. Os requisitos são a aquisição de participação societária e o fundamento econômico do valor de aquisição. Atendidas as disposições contidas nos arts. 385 e 386 do RIR/99; além dos requisitos de ordem formal, como o arquivamento da demonstração de rentabilidade futura do investimento e efetivo pagamento na aquisição, verifica-se a possibilidade de registro e amortização do ágio.
 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. PROPÓSITO NEGOCIAL. EMPRESA VEÍCULO.
 Os dispositivos legais concernentes ao registro e amortização do ágio fiscal não vedam que as operações societárias sejam realizadas, única e exclusivamente, com fins ao aproveitamento do ágio. Bem como, nota-se que tal regra não está presente em nenhum outro dispositivo legal de nosso sistema jurídico, seja nacional ou federal. Neste tom, registra-se, nenhuma norma pátria veda que a realização de negócios tenha por finalidade a redução da carga tributária - de forma lícita. É o que se observa no §3º, art. 2 o da Lei das SA, o qual dispõe que a companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades (empresa veículo).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, por maioria, em dar provimento aos recursos voluntários do sujeito passivo principal e responsável solidário, nos termos do voto do relator, vencida a Conselheira Ester Marques Lins de Souza. O Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado votou pelas conclusões do relator. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza Júnior, Marcos Antonio Nepomuceno (Relator), Rogério Aparecido Gil, Ester Marques Lins de Sousa e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  
Por bem sintetizar a autuação, adoto trecho do relatório da DRJ-RJ à seguir reproduzido:














A contribuinte foi cientificada do feito e apresentou impugnação tempestiva que foi julgada parcialmente procedente pela DRJ-RJ, afastando a aplicação da multa qualificada, tendo em vista a ausência de apuração de tributo, e mantendo, sem reparos, os demais aspectos da autuação.
A responsável Bunge Açúcar & Bioenergia Ltda - CNPJ: 08.948.365/0001-54, também apresentou impugnação objetivando o cancelamento do Termo de Sujeição Passiva vinculado aos autos de infração debatidos, além de, no mérito, atacar a inexistência de obrigação principal e de interesse comum.
No entanto, após apreciação das impugnações, a DRJ manteve a autuação, tendo o Acórdão sido ementado da seguinte forma:

�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2011, 2012,2013
PROVAS DOCUMENTAIS. MOMENTO DE SUA APRESENTAÇÃO
As provas que o contribuinte possuir devem ser mencionadas na impugnação e, em se tratando de documentos, sua apresentação deve ser junto àquela. Preclui o direito de o contribuinte apresentá-las em outro momento processual, salvo se o motivo se der em decorrência de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
PEDIDO DE DILIGÊNCIAS. REQUISITOS
Considera-se não formulado o pedido de diligências em que não tenham sido expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos desejados.
ENQUADRAMENTO LEGAL INCOMPLETO.
A capitulação legal incompleta da infração ou mesmo a sua ausência não acarreta a nulidade do auto de infração quando a descrição dos fatos nele contida possibilita ao sujeito passivo tomar conhecimento e defender-se de forma detalhada das imputações que lhe foram feitas.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INTERESSE COMUM NA SITUAÇÃO QUE CONSTITUA O FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
Comprovado que os benefícios tributários gozados pela contribuinte tiveram origem no negócio jurídico que permitiu esta condição, é correto o entendimento de que há interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2011, 2012,2013
TRANSFERÊNCIA DE ÁGIO PARA EMPRESA VEÍCULO SEGUIDA DE SUA INCORPORAÇÃO POR SUA CONTROLADA. AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO NA CONTROLADA APÓS A INCORPORAÇÃO DA EMPRESA VEÍCULO. Para que sejam satisfeitas as determinações dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9532/97 a reorganização societária deve se dar entre a investida e a pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio. Deve o investimento encontrar o ágio pago por ele. Não havendo a confusão patrimonial entre a empresa investida e sua controladora, utilizada apenas como empresa veículo para transferir ágio arcado efetivamente por empresa diversa, sua amortização é indedutível para efeito de apuração do Lucro Real.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. Multas de ofício não tem lugar se não houve apuração de tributo na autuação.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL
Ano-calendário: 2011, 2012,2013
AUTO DE INFRAÇÃO CORRELATO Sendo uma mesma infração fato gerador que enseja a incidência de outro tributo, a mesma sorte terá o auto de infração correlato observadas sua base de cálculo, período de apuração e alíquota própria.
Impugnação Procedente em Parte
Sem Crédito em Litígio�

Contextualizando a r. Decisão, o órgão julgador inicialmente fixou: �a ficção de que a amortização do ágio poderá se dar a 1/60 avos independentemente de qualquer correlação com o auferimento dos lucros pelos quais foi pago (...) bastando que estejam satisfeitas as condições estipuladas no artº 7º da Lei nº 9532/97, estamos diante de uma renúncia fiscal. Logo, deve-se interpretar literalmente todos os dispositivos legais que se relacionarem com este benefício fiscal em consonância com o artigo 111 do CTN.� (fl. 1658)
Adotando tal premissa, a DRJ passou à análise do caso concreto:
�De acordo com a 9ª alteração do contrato social da NOVA PONTE, acostada às fls. 37, em 05/02/2010 foi aprovado um aumento de capital social de R$ 81.626.083,00 para R$ 1.190.466.851,73, ou seja, um aumento de R$ 1.108.840.768,73 integralizado pela BRUNELLO, que ingressara como sócia naquele momento. A integralização de capital ocorreu mediante conferência de ações da BUNGE LIMITED (Controladora da BRUNELLO). Na mesma data é feita a incorporação da MOEMA PAR pela NOVA PONTE. Houve uma assembléia geral extraordinária de acionistas da USINA MOEMA, cuja ata encontra-se acostada no grupo de fls. 296 na pasta �Atos cadastrados�, documento 2010-101.164.10-5 INCORPORAÇÃO DA MOEMA PAR PELA NOVA PONTE. Nessa ata consta o registro de que foi deliberada e aprovada sem ressalvas a incorporação e o protocolo que estabelece as suas condições. Também foi aprovado o Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido da Cia para efeito de sua incorporação pela NOVA PONTE. Constata-se que o valor para fins de incorporação pela NOVA PONTE foi de R$ 39.153.130,85. O capital da incorporadora NOVA PONTE permaneceu inalterado no valor de R$ 1.190.466.851,73, já que detinha 100% do capital da incorporada. A 10ª Alteração do contrato social da NOVA PONTE (acostado no grupo de fls 37), na mesma data de 05/02/2010 e da mesma forma, indica a aprovação sem reservas da incorporação da MOEMA PAR no valor de R$ 39.153.130,85, nos termos do laudo de avaliação que integra a alteração do contrato social.�
Considerando tais fatos, a primeira instância julgadora constatou �que tanto o protocolo, a justificação e o Laudo de avaliação da incorporada MOEMA PAR e incorporadora NOVA PONTE não mencionam ágio algum. Apenas houve contabilização do ágio e informação na DIPJ.� Constatou, também, que �a avaliação de rentabilidade futura das usinas teve como data abril de 2010, quase dois meses após a incorporação.� (fl. 1661)
Adiante, expõe aquela que creio ser sua razão de decidir:
�Na resposta à intimação de nº 1 a contribuinte informa que o fechamento da operação se deu mediante entrega de ações da empresa BUNGE LTD, de propriedade da NOVA PONTE, e um complemento de valores liquidados em espécie. Ocorre que, analisando-se o demonstrativo supra não se verifica que tenha havido a entrega pela NOVA PONTE das ações da BUNGE LTD para acionistas da MOEMA PAR. Vê-se apenas que, em 05/02/2010, data em que a BRUNELLO LTD ingressa no quadro societário da NOVA PONTE e aumenta o capital desta em R$ 1.108.840.768,73, consta que houve justamente a entrega desse montante da primeira à segunda e não da NOVA PONTE para a MOEMA PAR. O que se percebe é que as informações obtidas não convergem no sentido de que em 05.02.2010 a NOVA PONTE tenha pago o ágio que foi registrado apenas contabilmente e informado em suas DIPJ. Posteriormente, a autuada voluntariamente entregou o documento de fls. 77 demonstrando a composição do valor R$ 1.108.840.768,73 que teria sido pago conforme segue:

Então, por esta resposta, temos que parte de ações da BUNGE LTD foram entregues diretamente à família Junqueira da Frutal e família Arakaki da Ouroeste, subsidiárias da MOEMA PAR e R$ 907.686.152,27 diretamente para MOEMA PAR. Na 10ª alteração contratual da NOVA PONTE, que celebrou a incorporação da MOEMA PAR não há previsão de ágio, como já expus e, menos ainda, que houvesse pagamentos a famílias ligadas a subsidiárias da empresa incorporada. 
Estes fatos me levam a concluir que, realmente, a BRUNELLO LTD tinha por objetivo apenas adquirir a MOEMA PAR e utilizou a NOVA PONTE para registrar o ágio que só constou no seu lançamento contábil e DIPJ, já que nenhum dos documentos que são obrigatórios previamente à incorporação o menciona, como o Laudo de avaliação do Patrimônio Líquido, protocolo e justificação, conforme já explanei). O ingresso como sócia da empresa NOVA PONTE foi apenas para ter um intermediário que servisse ao fim de incorporar a MOEMA PAR para aproveitamento das amortizações do ágio. Daí o Fisco considerar a NOVA PONTE como empresa veículo. Não importa que a sucessora da NOVA PONTE tenha sido autuada por pagamentos sem causa e ganhos de capital ocorridos conforme consta no processo de nº 10972.720011/2015-61, pois ser uma empresa usada como veículo não quer dizer que tenha sempre existido para este único fim. O que caracteriza a empresa como veículo é, principalmente, sua utilização como intermediária para repasse de recursos que são imediatamente carreados para outro objetivo não operacional, estranho ao seu objeto social, e de interesse exclusivo daquela pessoa jurídica que a utiliza nessa condição. Não corroboro o entendimento da fiscalização que a NOVA PONTE chegue a ser uma �empresa de prateleira� porque, embora apresente poucas operações ligadas ao seu objeto social, há informações de que elas existiram. (...) Como afirmei, a NOVA PONTE realmente não chegava a ser uma �empresa de prateleira� porque houve informação de que algumas operações existiram. O que ficou demonstrado nessas DIPJ é que sempre suas receitas foram pífias diante dos custos e despesas. Daí em todos esses anos-calendário não ter havido apuração de IRPJ, tampouco CSLL devidos porque sempre seus resultados foram negativos, inclusive no ano calendário de 2010, após o aumento de capital integralizado pela BRUNELLO LTD. Estes fatos reforçam a tese defendida pela fiscalização de que não poderia haver interesse negocial da NOVA PONTE na MOEMA PAR, mas da BRUNELLO LTD na MOEMA PAR. Afinal, a empresa com potencial de rentabilidade futura excepcional a ponto de gerar um ágio de 3389,39% sobre um patrimônio líquido de R$ 39.977.463,96 foi a MOEMA PAR. A explicação para que a BRUNELLO LTD primeiro aumentasse o capital da NOVA PONTE, que só apresentava prejuízos, em R$ 1.108.840.768,73, para, no mesmo dia, fosse adquirida a participação na MOEMA PAR, incorporando-a, é o auferimento exclusivo do benefício tributário de amortização do ágio. E uma combinação de negócios adotada com este único fim não tem propósito negocial atrelado à atividade econômica estampada no objeto social previsto no contrato social. Há limites ao direito de se buscar alternativas para reduzir ou adiar a tributação. A existência de um propósito negocial que justifique as medidas jurídicas é elemento a ser perquirido na análise da validade dos planejamentos tributários. O propósito negocial não pode ser apenas �pagar menos tributos� , pois este nunca será objeto social de nenhuma empresa. É fato que não há lei ordinária estabelecendo procedimentos para a desconsideração de atos ou negócios jurídicos, conforme exige o parágrafo único do artigo 116 do CTN. Mas enquanto persistir esta lacuna o Fisco adotará procedimentos não previstos expressamente em lei ordinária tendentes a demonstrar que houve intenção de dissimular a ocorrência do fato gerador mediante abuso de forma, abuso de direito, etc. O artigo 149, VII, do CTN dá este respaldo: (...)�

Apesar de discordar da afirmação do Sr. Auditor Fiscal de que a contribuinte seja uma �empresa de prateleira�, o órgão julgador de piso reconheceu a NOVA PONTE como empresa-veículo, constituída com o único propósito de pagar menos tributos, o que caracterizaria uma ação com dolo de fraude, contudo a multa de ofício foi afastada por não ter se apurado tributo a pagar.
Por fim, a DRJ manifesta sua concordância com os termos da autuação em que a BRUNELLO LTD. teria sido a real adquirente da MOEMA PAR, sendo a NOVA PONTE mera empresa veículo.
Neste ponto, o r. acórdão alude a um erro por parte da fiscalização em mencionar que o ágio se encontrava no patrimônio da BRUNELLO LTD porque em 30.04.2010 esta empresa cedeu para a BUNGE LIMITED todas as suas quotas possuídas na condição de sócia da NOVA PONTE, retirando-se da sociedade, conforme 14ª alteração contratual.
Todavia, a DRJ entendeu que tal equívoco da fiscalização não torna improcedente sua conclusão posto que o ágio não se encontrava efetivamente no ativo da NOVA PONTE. Vejamos o trecho do voto:
�A conclusão da fiscalização é a de que quem efetivamente adquiriu a MOEMA PAR não a incorporou. Concordo com esta assertiva posto que a NOVA PONTE foi utilizada apenas como empresa veículo, conforme demonstrado. Por esta mesma razão a fiscalização menciona não ter havido a extinção do investimento mediante �confusão patrimonial�. Quando a NOVA PONTE foi cindida em 30.04.2011 e parcela do ágio foi vertida para a autuada USINA MOEMA não houve o encontro entre o investimento com o ágio que o gerou porque este, de fato, esteve inicialmente no patrimônio da BRUNELLO LTD, que arcara com a maior parcela do custo do investimento. Diferentemente da fiscalização eu mencionei que esteve no patrimônio da BRUNELLO LTD porque em 30.04.2010 esta empresa cede para a BUNGE LIMITED (sua controladora conforme organograma fornecido pela empresa BUNGE A&B às fls 52/57), todas as suas quotas possuídas na condição de sócia da NOVA PONTE, retirando-se da sociedade (14ª alteração contratual). Mas o equívoco da fiscalização em mencionar que o ágio se encontrava no patrimônio da BRUNELLO LTD por ocasião da cisão não torna improcedente a sua conclusão de que ele não se encontrava efetivamente no ativo da NOVA PONTE. Como já expus, a BRUNELLO LTDA efetuou pagamentos diretamente a famílias pertencentes a quadros societários de empresas controladas pela MOEMA PAR, bem como para esta. O aumento de capital com ações da BUNGE LTD na NOVA PONTE no valor de R$ 1.108.840.768,73 e da incorporação da MOEMA PAR ocorreram no mesmo dia 05.02.2010. Conforme visto, formalmente, a 10ª alteração contratual da NOVA PONTE não prevê o pagamento de ágio, embora tenha sido registrado na contabilidade e DIPJ e tenha havido liquidação da operação com pagamentos diretos da BRUNELLO LTD aos antigos acionistas da MOEMA PAR em valor significativamente superior ao do patrimônio líquido desta. Ao ceder as quotas da NOVA PONTE para a BUNGE LTD em 30.04.2010 a BRUNELLO LTD transferiu sua participação societária e esta mais valia também. Mas esteja o investimento no patrimônio da BRUNELLO LTD ou BUNGE LTD, certo é que não houve o encontro do ágio com o investimento que lhe deu causa conforme exposto no Termo de Verificação Fiscal.
A razão para que a NOVA PONTE tenha sido utilizada deve-se ao fato de a BRUNELLO LTD ser uma empresa estrangeira. Não teria como a amortização do ágio pago ser dedutível nela, razão pela qual se valeu da NOVA PONTE integralizando capital com ações da BUNGE LTD somente para possibilitar o desdobramento do valor da participação societária em investimento e ágio. A questão central não é a amortização de um ágio de si próprio quando houve regular incorporação. Sempre o ágio será de si próprio. O que não é permitido é a amortização de ágio de si próprio quando a incorporação não se consumou entre a pessoa jurídica que efetivamente arcou com a participação societária adquirida com ágio e a empresa que corresponde a esta mesma participação.� (grifos originais)
Ressalta-se que a DRJ julgou improcedente a impugnação da responsável BUNGE AÇÚCAR & BIOENERGIA LTDA. (BAB), mantendo a responsável no polo passivo por entender que �o interesse da responsabilizada não era apenas no resultado econômico da NOVA PONTE e sua sucessora, mas teve participação ativa e direta no negócio jurídico que promoveu a �poupança� contra futuras tributações. A autuada não poderia se aproveitar do ágio não fosse a atuação da BUNGE AÇÚCAR & BIONERGIA LTDA.� (fl. 1670)
Inconformada com a decisão acima, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário alegando, em síntese, o que segue:
Primeiramente, a recorrente alega que a controvérsia no presente caso limita-se à discussão acerca do real adquirente do investimento na Moema Participações � em especial sobre a regularidade do ágio registrado pela Nova Ponte, não tendo sido questionada a existência do ágio e seu valor � além, da alegação de que as operações foram efetuadas de forma fraudulenta, com o intuito de impedir a ocorrência do fato gerador do IRPJ e da CSLL.
Delimitado isso, a Recorrente requer a nulidade do acórdão recorrido por considerar que, apesar de este ter acabado por confirmar as premissas existentes na autuação, porém sobre argumentos distintos daqueles firmados pelo Auditor Fiscal, configurando um aperfeiçoamento do lançamento, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.
As hipóteses de aperfeiçoamento do lançamento pela DRJ seriam duas: (i) a fiscalização delimitou a lide em relação à forma de aquisição do investimento, enquanto o acórdão questiona a sistemática de liquidação dos atos que originaram o ágio; (ii) diferentemente dos argumentos fiscais, o acórdão afirma que o que justifica a classificação da Nova Ponte como empresa veículo não é a inexistência de atividade operacional, mas o fato de as receitas declaradas serem �pífias� diante dos custos e despesas envolvidos.
Sobre o mérito, aduz o seguinte:


Adiante, a Recorrente contradita as demais acusações e alegações constantes no TVF, sustentando que: (a) a Nova Ponte não era �empresa de prateleira�; (b) existência de propósito negocial e substrato econômico; (c) possibilidade de amortização de ágio decorrente de incorporação reversa; (d) inexistência de ágio e de duplicação do ágio; (e) efetividade dos atos praticados; (f) erro de capitulação legal do fato (art. 299 do RIR/99); (g) impossibilidade de inovação do lançamento fiscal pela alegação de omissão de informações sobre o ágio em documentos societários; (h) impossibilidade de exigência de laudo prévio à operação societária que gerou o ágio; (i) inexistência de simulação.
Por fim, o contribuinte alegou o descabimento da multa qualificada, em razão da inexistência da lavratura de lançamento de ofício com cobrança de crédito tributário; argumento esse que fora acatado pela instância julgadora para afastar a cobrança da multa.
Na mesma data, a responsável BUNGE AÇÚCAR & BIOENERGIA LTDA., apresentou seu Recurso Voluntário aduzindo, em preliminar, a nulidade do Termo de Sujeição Passiva, bem como do Acórdão recorrido, respectivamente, pela (i) impropriedade e precariedade da motivação que embasa o Termo de Sujeição Passiva, por meio do qual se pretende imputar responsabilidade solidária à responsável por operações das quais não participou, em relação às quais não obteve quaisquer vantagens econômicas ou fiscais; e (ii) pela evidente tentativa do v. acórdão aperfeiçoar as arguições fiscais, inclusive com nova fundamentação, com o único propósito de manter a suposta responsabilização da responsável e �salvar� o TVF. No mérito, a responsável alegou (a) inexistência de obrigação principal da qual pudesse ser responsabilizada e (b) inexistência de interesse em comum.

É o relatório.
 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
Cientificados da r. Decisão em 30/05/2016, contribuinte e responsável tributário apresentaram recursos voluntários, ambos, em 28/06/2016 (cf. Extrato de fl. 2035). Configurada a tempestividade dos recursos, deles tomo conhecimento.
Tendo em vista a inexistência de Recurso de Ofício nos autos, passo a julgar.

Preliminares de Nulidade

Inicialmente, deve-se analisar os pedidos de nulidade da decisão recorrida, sob a alegação de haver divergências entre os fundamentos do lançamento e aqueles utilizados para ratificá-lo pela DRJ.
Com relação à primeira hipótese de nulidade aventada, a contribuinte aduz que a fiscalização delimitou a lide em relação à forma de aquisição do investimento, enquanto o acórdão questiona a sistemática de liquidação dos atos que originaram o ágio. Esclarecendo sua alegação, a recorrente cita trecho do acórdão, onde estaria configurada a sobredita distinção, vejamos:
�Na resposta à intimação de nº 1 a contribuinte informa que o fechamento da operação se deu mediante entrega de ações da empresa BUNGE LTD, de propriedade da NOVA PONTE, e um complemento de valores liquidados em espécie. Ocorre que, analisando-se o demonstrativo supra não se verifica que tenha havido a entrega pela NOVA PONTE das ações da BUNGE LTD para acionistas da MOEMA PAR. Vê-se apenas que, em 05/02/2010, data em que a BRUNELLO LTD ingressa no quadro societário da NOVA PONTE e aumenta o capital desta em R$ 1.108.840.768,73, consta que houve justamente a entrega desse montante da primeira à segunda e não da NOVA PONTE para a MOEMA PAR. O que se percebe é que as informações obtidas não convergem no sentido de que em 05.02.2010 a NOVA PONTE tenha pago o ágio que foi registrado apenas contabilmente e informado em suas DIPJ. Posteriormente, a autuada voluntariamente entregou o documento de fls. 77 demonstrando a composição do valor R$ 1.108.840.768,73 que teria sido pago conforme segue:

Então, por esta resposta, temos que parte de ações da BUNGE LTD foram entregues diretamente à família Junqueira da Frutal e família Arakaki da Ouroeste, subsidiárias da MOEMA PAR e R$ 907.686.152,27 diretamente para MOEMA PAR. Na 10ª alteração contratual da NOVA PONTE, que celebrou a incorporação da MOEMA PAR não há previsão de ágio, como já expus e, menos ainda, que houvesse pagamentos a famílias ligadas a subsidiárias da empresa incorporada.
Estes fatos me levam a concluir que, realmente, a BRUNELLO LTD tinha por objetivo apenas adquirir a MOEMA PAR e utilizou a NOVA PONTE para registrar o ágio que só constou no seu lançamento contábil e DIPJ, já que nenhum dos documentos que são obrigatórios previamente à incorporação o menciona, como o Laudo de avaliação do Patrimônio Líquido, protocolo e justificação, conforme já explanei). O ingresso como sócia da empresa NOVA PONTE foi apenas para ter um intermediário que servisse ao fim de incorporar a MOEMA PAR para aproveitamento das amortizações do ágio. Daí o Fisco considerar a NOVA PONTE como empresa veículo. Não importa que a sucessora da NOVA PONTE tenha sido autuada por pagamentos sem causa e ganhos de capital ocorridos conforme consta no processo de nº 10972.720011/2015-61, pois ser uma empresa usada como veículo não quer dizer que tenha sempre existido para este único fim. O que caracteriza a empresa como veículo é, principalmente, sua utilização como intermediária para repasse de recursos que são imediatamente carreados para outro objetivo não operacional, estranho ao seu objeto social, e de interesse exclusivo daquela pessoa jurídica que a utiliza nessa condição. (...)� (fls. 1662/1663)
Neste ponto, a primeira instância julgadora viu no fato da entrega de algumas das ações da BUNGE LTD., diretamente a algumas famílias que detinham ações da MOEMA PAR � então incorporada pela NOVA PONTE � mais um indício de que a BRUNELLO LTD tinha por objetivo apenas adquirir a MOEMA PAR, utilizando a NOVA PONTE unicamente para registrar o ágio decorrente da aquisição.
Não vislumbro, nessa hipótese, uma inovação ou aperfeiçoamento do lançamento. No caso, as conclusões do órgão julgador foram alcançadas à partir das provas que já constavam dos autos, e serviram para reforçar a presunção constante do lançamento, ou seja, de que quem efetivamente arcou com o ônus da operação foi a BRUNELLO LTD., devendo o ágio existir apenas se o investimento fosse reintegrado ao patrimônio da mesma.
Caso se entendesse pela existência de inovação no caso, ter-se-ia de entender que os julgadores estão sempre limitados a fundamentar seu voto apenas com os argumentos contidos no lançamento, o que iria contrariar o princípio do livre convencimento motivado e, sobretudo, impediria a contraposição dos argumentos da Recorrente.
Com efeito, a DRJ ateve-se aos mesmos fundamentos fáticos expostos pela fiscalização, e aprofundou-se sobre os mesmos fundamentos jurídicos, também expostos na autuação. A respeito disso, a jurisprudência deste Conselho entende o seguinte:

LANÇAMENTO. INOVAÇÃO PELO ÓRGÃO JULGADOR. FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS. A inovação do lançamento pelo órgão julgador só ocorre quando há modificação da matéria fática e dos fundamentos jurídicos. (Acórdão nº 1301­002.171 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária) 
Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça � STJ dessa forma se pronuncia:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA TERCEIRA VEZ NA AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. LEGITIMIDADE DA REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI 9.430/96. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO A ARGUMENTOS CONCERNENTES AO NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. VÍCIO NÃO EVIDENCIADO. ACLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA PROCESSUAL MANTIDA. 1. Terceiros aclaratórios pelos quais a contribuinte insiste em asseverar que o acórdão impugnado continua omisso no que tange à alegação de que não caberia o ajuizamento da presente ação rescisória, porquanto, na data da sua propositura, ainda estava em vigor a Súmula 276/STJ e o STF não havia reconhecido a constitucionalidade do art. 56 da Lei 9.430/96. 2. É cediço que o julgador, desde que fundamente suficientemente sua decisão, não está obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao deslinde da causa não oportuniza a oposição de embargos de declaração. No caso concreto, importa repetir que o acórdão embargado, respaldado na jurisprudência do STJ, afastou o enunciado 343/STF e admitiu a ação rescisória por entender que o acórdão rescindendo apreciou equivocadamente matéria de índole constitucional. 3. Os argumentos ventilados pela embargante não dizem respeito a vício de integração do julgado, mas a esforço meramente infringente tendente a respaldar tese que não foi acolhida, o que não é admitido na via dos aclaratórios. Ainda assim, caso a embargante entenda que não foi prestada a jurisdição, caberá a ela intentar a anulação do julgado mediante a interposição de recurso próprio. 4. A presente ação rescisória foi julgada em 14/4/2010 e até o momento a entrega da efetiva prestação jurisdicional vem sendo retardada pela parte sucumbente em razão de repetidos embargos de declaração pelos quais ela busca, tão somente, a modificação do resultado que lhe foi desfavorável. A constatação do caráter protelatório dos aclaratórios justifica a manutenção da multa processual de 1% sobre o valor da causa (art. 538, parágrafo único, do CPC). 5. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl nos EDcl na AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3.788 - PE (2007/0144084-2) RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES.)
Como visto, não se pode acatar a preliminar de nulidade da decisão a quo, quando resta constatado que a mesma em nada inovou � fática ou juridicamente � na autuação debatida, motivo porque, esta primeira hipótese de nulidade aventada resta afastada.
Não obstante, a recorrente entendeu ser nula a decisão recorrida, também, por ter inovado nos argumentos fiscais, quando afirma que o que justifica a classificação da Nova Ponte como empresa veículo não é a inexistência de atividade operacional, mas o fato de as receitas declaradas serem �pífias� diante dos custos e despesas envolvidos.
Para sintetizar este argumento do contribuinte, passo a transcrever trecho do Acórdão recorrido:
�(...) Como afirmei, a NOVA PONTE realmente não chegava a ser uma �empresa de prateleira� porque houve informação de que algumas operações existiram. O que ficou demonstrado nessas DIPJ é que sempre suas receitas foram pífias diante dos custos e despesas. Daí em todos esses anos-calendário não ter havido apuração de IRPJ, tampouco CSLL devidos porque sempre seus resultados foram negativos, inclusive no ano calendário de 2010, após o aumento de capital integralizado pela BRUNELLO LTD. Estes fatos reforçam a tese defendida pela fiscalização de que não poderia haver interesse negocial da NOVA PONTE na MOEMA PAR, mas da BRUNELLO LTD na MOEMA PAR. Afinal, a empresa com potencial de rentabilidade futura excepcional a ponto de gerar um ágio de 3389,39% sobre um patrimônio líquido de R$ 39.977.463,96 foi a MOEMA PAR. A explicação para que a BRUNELLO LTD primeiro aumentasse o capital da NOVA PONTE, que só apresentava prejuízos, em R$ 1.108.840.768,73, para, no mesmo dia, fosse adquirida a participação na MOEMA PAR, incorporando-a, é o auferimento exclusivo do benefício tributário de amortização do ágio. E uma combinação de negócios adotada com este único fim não tem propósito negocial atrelado à atividade econômica estampada no objeto social previsto no contrato social. Há limites ao direito de se buscar alternativas para reduzir ou adiar a tributação. A existência de um propósito negocial que justifique as medidas jurídicas é elemento a ser perquirido na análise da validade dos planejamentos tributários. O propósito negocial não pode ser apenas �pagar menos tributos�, pois este nunca será objeto social de nenhuma empresa. (...)� (fl. 1663)
Como visto, a DRJ não considera a fundamentação de que a NOVA PONTE seja uma �empresa de prateleira� pelo fato de não haver atividade na mesma; constatando, ao contrário disso, que havia notícia de algumas operações existirem. Entende, que a NOVA PONTE era, isto sim, uma �empresa-veículo�, pois obtinha receitas pífias em face dos custos e despesas, o que seria um elemento a mais para caracterizar que não havia qualquer propósito negocial seu em adquirir a MOEMA PAR, e sim da BRUNELLO LTD na MOEMA PAR.
Em que pese a discussão sobre a existência (ou não) de propósito negocial apto a caracterizar uma empresa como �empresa-veículo�, ser uma discussão difícil de se destacar do mérito do caso, aqui vislumbro a possibilidade de aplicação do que foi decidido relativamente à outra hipótese de nulidade.
Isto porque, de forma semelhante, a autoridade julgadora apenas traz um elemento a mais para reforçar as premissas adotadas pela autoridade fiscal. Desta vez, traz o fato das receitas da empresa NOVA PONTE serem ínfimas em relação aos custos e despesas resultantes da operação que gerou o ágio, o que a caracterizaria como empresa veículo, uma vez que não possuía interesse no negócio realizado.
Como visto, aqui também há apenas um reforço da conclusão a que chegou a autoridade fiscal, à partir do mesmo acervo fático, e decorrente de seu livre convencimento motivado, não havendo qualquer inovação.
Desta forma, REJEITO as preliminares de nulidade aventadas.

Mérito

O ponto de partida para as discussões sobre reconhecimento do ágio, deve ser a análise dos dispositivos legais aplicáveis. De outra forma não poderia ser, haja vista estarmos frente ao Direito Tributário Brasileiro que, por sua estrita vinculação à lei, fez supor que mais do que atinência ao princípio da legalidade, o Direito Tributário deve observância ao princípio da tipicidade cerrada.
Pois bem, em relação ao ágio pago na aquisição de participação societária, há que se observar o disposto nos artigos 385, 386 e 391 do RIR/99, in verbis:
�Desdobramento do Custo de Aquisição
Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20):
I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o inciso anterior.
§ 1º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 1º).
§ 2º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 2º):
I - valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
§ 3º O lançamento com os fundamentos de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 3º).
Tratamento Tributário do Ágio ou Deságio nos Casos de Incorporação, Fusão ou Cisão

Art. 386. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10):
I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso I do § 2º do artigo anterior, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso III do § 2º do artigo anterior, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;
(...)
Amortização do Ágio ou Deságio

Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso III).
Parágrafo único. Concomitantemente com a amortização, na escrituração comercial, do ágio ou deságio a que se refere este artigo, será mantido controle, no LALUR, para efeito de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento (art. 426).�

Primeiramente, é importante traçar um paralelo entre o conceito jurídico-tributário de ágio e o conceito contabilmente aceito para definição do ágio. Isto porque, de fato, existia diferença entre o conceito de ágio construído pelo art. 385 do RIR/99 (que reproduz a disposição do art. 20 do Decreto-Lei 1.958/1977), e aquele pretendido pela contabilidade, cuja a decisão da DRJ-SP1 pretende adotar. Vejamos:
Segundo Eliseu Martins e Sérgio Iudícibus, a Teoria Contábil sempre conceituou o ágio como a diferença entre o preço dos ativos da empresa, isoladamente considerados, e o valor de mercado da companhia, como entidade única em operação.
Porém, André Mendes Moreira (RDDT nº 228) explica que o conceito jurídico de ágio, no Brasil, distanciou-se desta tradição. O art. 248 da Lei n.º 6.404/1976 havia determinado que a avaliação dos investimentos relevantes em sociedades coligadas, sobre cuja administração a investidora tivesse influência, ou de que participasse com 20% ou mais do capital social, ou em sociedades controladas, seria realizada pelo valor de patrimônio líquido (diferença contábil entre o valor dos ativos e dos passivos empresariais).
Sendo assim, cuidou o Decreto-Lei n.º 1.598/1977 de determinar, em seu art. 20 (redação reproduzida no art. 385 do RIR/99) que, em sendo o caso de avaliação do investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor do patrimônio líquido, deveria o adquirente da participação societária desdobrar o custo desta aquisição em duas classificações:
1) valor do patrimônio líquido na época da aquisição; e
2) ágio ou deságio, que é a diferença entre o custo da aquisição do investimento e o valor do patrimônio líquido, apurado pelo método da equivalência patrimonial.
Tendo definido o valor de referência sobre o qual seria calculado o ágio, o legislador decidiu também delimitar os fundamentos econômicos possíveis para o lançamento do ágio, os quais, na conformidade do art. 385, § 2º do RIR/99 são eles: (i) o valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; (ii) valor da rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; e (iii) os fundos de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
Assim, possuindo ao menos um desses fundamentos econômicos, o ágio já estaria apto a ser lançado na contabilidade da empresa. A lógica formalista adotada pelo legislador determinou que o preenchimento de requisitos formais bastaria para a existência do ágio, muito embora nem sempre tais requisitos representassem corretamente, na perspectiva da Teoria Contábil, sua substância econômica.
Feitas essas considerações preliminares, volta-se ao caso concreto para destacar trecho do TVF que bem retrata as operações societárias que resultaram na formação do ágio:





Adiante, a Autoridade Fiscal fixa os pressupostos para a amortização do ágio, consignando que o art. 386 do RIR/99, ao determinar a possibilidade de a pessoa jurídica, de pronto, deduzir a despesa de ágio com amortização da correspondente mais valia na apuração do IRPJ e da CSLL, concede verdadeiro benefício fiscal. Sendo assim, para gozar da dedutibilidade mencionada, o artigo 386 do RIR/99 deve ser interpretado literalmente, o que, no seu entender, implica que para existir, o ágio deve ter sido efetivamente suportado por aquele que o registra; deve ter propósito negocial; substrato econômico; deve ter como fundamento econômico a rentabilidade futura da controlada; o laudo que atesta esse fundamento econômico deve estar arquivado como comprovante da escrituração do ágio; por fim, a sua amortização deverá obedecer ao mínimo de 1/60 para cada mês do período de apuração.
Assevera mais, que o ágio deve sempre decorrer da efetiva aquisição de um investimento que, por sua vez, �deve sempre importar o dispêndio de um gasto (econômico ou patrimonial) pelo adquirente e o respectivo ganho (também econômico ou patrimonial) auferido pelo alienante. Sem essa troca de riquezas e da titularidade do investimento, não há que se falar em aquisição, e, como consequência, no surgimento de ágio ou deságio.� (fl. 377)
Ainda sobre a formação do ágio, o Sr. Auditor Fiscal argumenta que �não houve o encontro num mesmo patrimônio do ágio pago pelas quotas da MOEMA PAR com a própria MOEMA PAR�, pois no que tange ao efetivo pagamento do ágio registrado pela MOEMA PAR com a incorporação da NOVA PONTE, �quem o de fato suportou foi a BRUNELLO LTD,� sendo que a única possibilidade de haver ágio, era se a BRUNELLO LTD tivesse incorporado a MOEMA PAR.
O AFRFB alega que não houve propósito negocial nas operações de reestruturação societária, tendo a empresa NOVA PONTE sido utilizada, unicamente, como canal de passagem de um patrimônio ou de dinheiro. 
Argumenta que nenhum motivo autônomo se apresenta nos autos que venha a justificar a realização de cada uma das etapas das operações societárias, que não amortizar o vultoso ágio pago na aquisição das empresas sucroalcooleiras, à evidência do curto espaço de tempo em que cada uma dessas ocorreu.
Esclarecidos os pontos levantados pela Autoridade Fiscal, passo à análise.
Com relação ao registro e reconhecimento do ágio, passando ao largo da discussão sobre a natureza jurídica do instituto previsto no art. 386 do RIR/99, � se benefício fiscal ou permissivo legal a que a amortização fiscal faça frente à rentabilidade futura � não vejo razoabilidade em tomar-se como interpretação literal da norma, a consideração econômica do fato jurídico e a análise de existência de propósito negocial, como sugere o Sr. Auditor Fiscal.
Isto porque, a interpretação literal � se possível � parece ater-se unicamente ao arranjo sintático do texto legislado, ou seja, à forma como as palavras estão organizadas nos dispositivos de lei. Assim, creio que nesse sentido, mesmo considerando a norma como uma benesse decorrente de uma renúncia fiscal, o intérprete da lei deveria adotar a lógica formalista do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, em seu art. 20 (redação reproduzida no art. 385 do RIR/99), e considerar existente o ágio sempre que haja uma diferença positiva entre o valor patrimonial da incorporada/cindida e o preço pago pela participação societária, como exige o art. 20 do Decreto-Lei 1.598/77, não cabendo ao intérprete distinguir onde a lei não distingue.
Nada obstante, a autoridade fiscal deixou claro que para que o ágio registrado seja dedutível nos termos do artigo 386 do RIR/99, deve a pessoa jurídica que efetivamente suportou o ágio pago na aquisição de um investimento incorporar esse investimento, em outros temos, ágio deve ser de fato pago por alguma das pessoas jurídicas que participam da incorporação, fusão ou cisão societária. Logo, como quem de fato arcou com o pagamento do ágio da participação da MOEMA PAR foi a BRUNELLO LTD, o ágio só poderia ser amortizado se houvesse incorporação do investimento ao seu patrimônio, o que não ocorreu.
Aqui, registro minha discordância com a conclusão alcançada pelo Sr. Auditor Fiscal, pois como se extrai do próprio TVF, a aquisição que deu origem ao ágio foi feita mediante aportes de capital da BRUNELLO LTD. na NOVA PONTE que, por sua vez, adquiriu a MOEMA PAR e sua maior controlada a USINA MOEMA, sendo que o montante pago foi dividido em permuta de ações da MOEMA PAR por ações da BUNGE e uma parte � correspondente a 9,06 % - em dinheiro, pagos com recursos próprios da NOVA PONTE.
Fundamento minha discordância no fato de que uma vez feito o aporte de capital da BRUNELLO LTD na NOVA PONTE, mediante integralização de ações, registrada em documentação hábil, estas são de propriedade da NOVA PONTE. Logo, se esta dispõe dessas ações em operação de permuta com ações da MOEMA PAR, no meu entender, fica claro que a NOVA PONTE participou das duas operações, não havendo motivos para se cogitar � formalmente � de aquisição por parte da BRUNELLO LTD.
Outrossim, não vejo razão na constatação da DRJ quando afirma que as informações obtidas não convergem no sentido de que em 05.02.2010 a NOVA PONTE tenha pago o ágio que foi registrado apenas contabilmente e informado em suas DIPJ (fl. 1662), pois, conforme verificado anteriormente, a operação de aquisição da MOEMA PAR pela NOVA PONTE se deu pela permuta de ações que os sócios da MOEMA PAR detinham na então incorporada, por ações da BUNGE, acrescido de uma quantia paga em dinheiro (torna).
Desta forma, a planilha anexada pelo contribuinte em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 1, incorporado ao corpo do voto, conjugado com o Contrato de Investimento entre os Acionistas da Usina Moema Participações S.A. (acionistas da MOEMA PAR) e a Agroindustrial NOVA PONTE LTDA. (fls. 689/751), já servia para constatar-se que houve pagamento em ações e dinheiro em nome de NOVA PONTE aos acionistas da MOEMA PAR.
Subsidiando tal entendimento, o contribuinte anexou, juntamente com sua peça de Recurso Voluntário, documentos que demonstram o dispêndio de recursos da NOVA PONTE em negócios direcionados à aquisição da MOEMA PAR, a exemplo do contrato de câmbio e venda feito com o BANCO BRADESCO S.A. (fls. 1809/1826), e Demonstrativo de pagamento em ações e espécie (fl. 1808), ambos em nome da NOVA PONTE.
Porém, mesmo na hipótese de ter sido a BRUNELLO LTD. quem efetivamente tivesse arcado com o ônus econômico da operação, e se tivesse, por conseguinte, a aquisição feita pela NOVA PONTE por uma simulação, ainda encontrar-se-ia óbice para sustentar a autuação, quando se tem em conta a �torna�, isto é, a parte da liquidação da operação que se efetuou em dinheiro, com recursos próprios, e preexistentes, da NOVA PONTE.
Ora, se acolhermos a lógica do Sr. Auditor, ou seja, de que o ágio deve sempre importar o dispêndio de um gasto (econômico ou patrimonial) pelo adquirente e o respectivo ganho (também econômico ou patrimonial) auferido pelo alienante, há de se admitir que a glosa não poderia ser da integralidade do ágio amortizado, pois a parte da aquisição que foi paga com os recursos próprios da NOVA PONTE (�torna�), deveria ser reconhecida como legítimo ágio. Aqui, acredito haver contradição na autuação, não superada, ou sequer enfrentada, pela decisão da DRJ.
Ademais, é importante ressaltar, que houve erro por parte da fiscalização, o qual foi prontamente identificado pela DRJ, ainda que este órgão colegiado tenha concordado com a conclusão da fiscalização de que teria sido a BRUNELLO LTD., e não a NOVA PONTE, quem efetivamente adquiriu a MOEMA PAR. Vejamos o referido trecho:
�A conclusão da fiscalização é a de que quem efetivamente adquiriu a MOEMA PAR não a incorporou. Concordo com esta assertiva posto que a NOVA PONTE foi utilizada apenas como empresa veículo, conforme demonstrado. Por esta mesma razão a fiscalização menciona não ter havido a extinção do investimento mediante �confusão patrimonial�. Quando a NOVA PONTE foi cindida em 30.04.2011 e parcela do ágio foi vertida para a autuada USINA MOEMA não houve o encontro entre o investimento com o ágio que o gerou porque este, de fato, esteve inicialmente no patrimônio da BRUNELLO LTD, que arcara com a maior parcela do custo do investimento. Diferentemente da fiscalização eu mencionei que esteve no patrimônio da BRUNELLO LTD porque em 30.04.2010 esta empresa cede para a BUNGE LIMITED (sua controladora conforme organograma fornecido pela empresa BUNGE A&B às fls 52/57), todas as suas quotas possuídas na condição de sócia da NOVA PONTE, retirando-se da sociedade (14ª alteração contratual). Mas o equívoco da fiscalização em mencionar que o ágio se encontrava no patrimônio da BRUNELLO LTD por ocasião da cisão não torna improcedente a sua conclusão de que ele não se encontrava efetivamente no ativo da NOVA PONTE. Como já expus, a BRUNELLO LTDA efetuou pagamentos diretamente a famílias pertencentes a quadros societários de empresas controladas pela MOEMA PAR, bem como para esta. O aumento de capital com ações da BUNGE LTD na NOVA PONTE no valor de R$ 1.108.840.768,73 e da incorporação da MOEMA PAR ocorreram no mesmo dia 05.02.2010. Conforme visto, formalmente, a 10ª alteração contratual da NOVA PONTE não prevê o pagamento de ágio, embora tenha sido registrado na contabilidade e DIPJ e tenha havido liquidação da operação com pagamentos diretos da BRUNELLO LTD aos antigos acionistas da MOEMA PAR em valor significativamente superior ao do patrimônio líquido desta. Ao ceder as quotas da NOVA PONTE para a BUNGE LTD em 30.04.2010 a BRUNELLO LTD transferiu sua participação societária e esta mais valia também. Mas esteja o investimento no patrimônio da BRUNELLO LTD ou BUNGE LTD, certo é que não houve o encontro do ágio com o investimento que lhe deu causa conforme exposto no Termo de Verificação Fiscal.� (fls. 1664/1665)

Como visto, mesmo verificando o equívoco da autoridade fiscal ao afirmar que, na época da cisão da NOVA PONTE, quando parcela do ágio foi vertida para a autuada USINA MOEMA, não houve encontro entre o investimento com o ágio que o gerou porque este estava no patrimônio da BRUNELLO LTD., esta que, à época desses fatos já havia cedido todas as suas quotas possuídas na condição de sócia da NOVA PONTE para BUNGE LIMITED.
Portanto, mesmo identificando o equívoco do Sr. Auditor Fiscal, a DRJ mantém a autuação ratificando a conclusão da fiscalização, balizada na premissa de que quem efetivamente adquiriu e assumiu o ônus econômico da operação fora a BRUNELLO LTD. Contudo, ao longo deste voto, crer-se ter demonstrado que não é dado ao intérprete chegar a tal conclusão quando há provas que os pagamentos, tanto em ações quanto em dinheiro, foram feitas pela NOVA PONTE, sendo legítimo o ágio registrado em sua contabilidade, e posteriormente transferido à autuada.
Com relação à caracterização dessa como �empresa veículo�, em que pese, considerar desnecessária tal discussão � por levar em conta a consideração econômica do fato jurídico tributário, trazendo para o âmbito de aplicação da norma a existência de propósito negocial, o que não é admitido no Direito Tributário Brasileiro, no qual se observa hierarquia entre o princípio da (estrita) legalidade tributária sobre o princípio da igualdade.
A DRJ entende por �empresa-veículo� aquela utilizada como intermediária para repasse de recursos que são imediatamente carreados para outro objetivo não operacional, estranho ao seu objeto social, e de interesse exclusivo daquela pessoa jurídica que a utiliza nessa condição. A primeira instância julgadora considera como �pífias� as receitas da empresa NOVA PONTE, em face dos custos e despesas assumidos nas operações de reestruturação societária que deram azo ao ágio; tendo, por isso, reconhecido a falta de propósito negocial em tais operações.
Pois bem, a despeito da clara insegurança jurídica que a análise da motivação dos contribuintes em situações como a descrita acima, ou seja, apesar do contrassenso que seria permitir aos julgadores deste Conselho que averiguassem o intuito daqueles que agiram em conformidade com a lei tributária, o assunto merece uma análise mais detida.
Em sua marcante tese de doutoramento (�Teoria da Imposição Tributária�, Ed. Saraiva, 1983) Ives Gandra da Silva Martins, apresentou pela primeira vez, à luz do direito tributário moderno, que o tributo correspondia a uma norma de rejeição social.
Na obra, argumentou que a norma tributária não goza da mesma aceitação que normas como a do direito à vida. Neste sentido, chegou à conclusão de que, quanto à norma tributária, tratava-se de norma de restrição de direitos em favor da sobrevivência do Estado, retirando da sociedade parcela daquilo que produz, objetivando o preenchimento das finalidades públicas.
A norma de rejeição social implica sempre restrição de direitos. No mesmo sentido, a norma tributária implica restrição do direito à propriedade, aos rendimentos e ganhos do trabalho e capital e proventos de qualquer natureza, razão pela qual os princípios pertinentes à norma de rejeição social são igualmente aplicáveis à norma tributária.
Na vanguarda de tais princípios, estão aqueles que compõem o primado da legalidade, estes: o princípio da estrita legalidade (apenas o que estiver plenamente desenhado na lei obriga), da tipicidade fechada (impõe que o legislador preveja, na maior medida do possível, os aspectos necessários à constituição do fato gerador) e o princípio da reserva da lei (vincula a imposição tributária à reserva de lei formal, entendida como aquela elaborada com participação precípua da representação popular).
Para o debate em tela, me reservo à análise do princípio da estrita legalidade que, em outras palavras, decorre do caráter de restrição imputados tanto à Administração quanto ao Administrado. Sobre o referido princípio Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro. 35ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 41.) expressa:
�A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.
A eficácia de toda a atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do Direito. É o que diz o inc. I do parágrafo único do art. 2º da Lei n. 9.784/99. Com isso, fica evidente que, além da atuação conforme à lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos princípios administrativos.�
Como exposto, o princípio da estrita legalidade aplicado à Administração (Legalidade da administração), compreende a ideia de subordinação da Administração Pública às leis; sendo que esta somente poderá fazer aquilo determinado em lei, e não aquilo que a lei expressamente proibir.
Estando, o ato administrativo, estritamente aprisionado aos quadrantes da lei, não cabe à Administração adentrar na motivação do particular em proceder conforme os ditames legais. A alegação de �inexistência de propósito negocial� advém de construção jurisprudencial estrangeira que não encontra validade no nosso Ordenamento Jurídico, justamente por conflitar com uma gama de princípios, como o da Legalidade tributária, descrito acima, além de outros princípios como a liberdade de iniciativa e iniciativa privada, estes últimos provenientes da Ordem Econômica.
Neste sentido, colaciono as seguintes ementas provindas de Acórdãos deste Conselho:
PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. PROPÓSITO NEGOCIAL. EMPRESA VEÍCULO.
Os dispositivos legais concernentes ao registro e amortização do ágio fiscal não vedam que as operações societárias sejam realizadas, única e exclusivamente, com fins ao aproveitamento do ágio. Bem como, nota-se que tal regra não está presente em nenhum outro dispositivo legal de nosso sistema jurídico, seja nacional ou federal. Neste tom, registra-se, nenhuma norma pátria veda que a realização de negócios tenha por finalidade a redução da carga tributária - de forma lícita. É o que se observa no §3º, art. 2 o da Lei das SA, o qual dispõe que a companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades (empresa veículo), também, como forma de beneficiar-se de incentivos fiscais.
Some-se a tal assertiva o fato de que a contribuinte possuía motivação negocial, clara, posto que encontrava-se impedida, por regras da ANEEL, de realizar a incorporação diretamente. Motivo pelo qual se valeu de uma empresa veículo. (Acórdão nº 1302-001.978; Relatora: Talita Pimenta Felix; Data da Sessão: 14/09/2016)

REQUISITOS PARA DEDUTIBILIDADE DO ÁGIO. EXISTÊNCIA DE PROPÓSITO NEGOCIAL.
Ausente conduta tida como simulada, fraudulenta ou dolosa, a busca de eficiência fiscal em si não configura hipótese de perda do direito de dedução do ágio, ainda que tenha sido a única razão aparente da operação.
A existência de outras razões de negócio que vão além do benefício fiscal, apenas ratifica a validade e eficácia da operação.
UTILIZAÇÃO DE EMPRESA-VEÍCULO. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DA DEDUTIBILIDADE DO ÁGIO.
A utilização de empresa-veículo que viabilize o aproveitamento do ágio, por si só, não desfigura a operação e invalida a dedução do ágio, se ausentes a simulação, dolo ou fraude. (Acórdão nº 1201-001.507; Relator: Luis Fabiano Alves Penteado; Data da Sessão: 14/09/2016).

As ementas acima são contundentes ao afirmarem que a existência de propósito negocial seria apenas um �plus� para demonstrar a validade e lisura das operações societárias; não havendo fundamento para a referida exigência no âmbito da legalidade, nem cabendo à Administração realizar exigências diversas das previstas em lei.
Neste ponto, é importante pontuar que a lei tributária assume seu atributo de imperatividade quando constatada a ocorrência do fato jurídico tributário, não tolerando outra conduta do sujeito passivo que não o adimplemento da obrigação tributária, sob pena de sanção punitiva.
Contudo, a imperatividade da lei tributária reside, justamente, no consequente de sua norma, ou seja, na obrigação do sujeito passivo em recolher um valor exprimível em moeda ao sujeito ativo da prestação. Esta obrigação decorre da verificação de um fato ocorrido em determinada local e tempo, e constituída por meio do lançamento tributário. Assim, se o atributo imperativo da lei tributária está em seu consequente, conclui-se que somente haverá fraude à referida lei, se seu comando (recolher tributo) for frustrado por quem incorra no fato jurídico tributário.
Não existe, contudo, qualquer comando imperativo no antecedente da norma tributária obrigando o particular a incorrer no fato jurígeno tributário, sendo ele livre para organizar-se da forma que, licitamente, lhe oferte menor oneração.
Por outro lado, é importante ressaltar que mesmo os atos procedidos pelo contribuinte em plena atenção às disposições legais podem ser desconsiderados uma vez constatada a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo, ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, isto é, quando se comprove que o sujeito passivo agiu com dolo, fraude ou simulação.
No entanto, desperto atenção para os seguintes fatos constatados pela própria DRJ no r. Acórdão: (i) que a empresa NOVA PONTE já existia havia cerca de 2 (dois) anos antes do aporte de capital pela BRUNELLO LTD, possuindo atividade, funcionários e receitas, ainda que considerada pífias; e (ii) que a NOVA PONTE pagou � com recursos próprios, e alheios ao aporte de capital feito pela BRUNELLO LTD � a quantia de R$ 126.396.091,23 (cento e vinte e seis milhões, trezentos e noventa e seis mil e noventa e um reais e vinte e três centavos), correspondentes a 9,06 % do total pago na aquisição da MOEMA PAR, o que, em qualquer contexto, deve ser considerada uma vultosa quantia, apta a caracterizar o interesse/propósito negocial.
Assim, mesmo que fosse dado ao intérprete da norma analisar o propósito negocial com que as operações societárias foram procedidas, ou com que os aportes de capital se deram, creio que no caso a empresa NOVA PONTE que tinha pequena quantidade de receita, e que dispendeu recursos próprios � alheios àqueles aportados pela BRUNELLO LTD. � no caso em espeque, não entendo possível a configuração da utilização de �empresa-veículo�.
Por fim, com relação à ausência de contemporaneidade do laudo ao momento da aquisição, entendo que a demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração, deve se prestar a explicar o motivo do sobrepreço pago na aquisição, sendo necessário, para tanto, que a referida demonstração se reporte aos fatos contemporâneos à aquisição, e não que seja ele (laudo/demonstração) contemporâneo à aquisição. É o que se compreende do seguinte precedente deste Conselho:
ÁGIO. FUNDAMENTO. DEMONSTRAÇÃO CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. NECESSIDADE.
A lei exige que o lançamento do ágio com base no valor de mercado ou na expectativa de rentabilidade futura seja baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
Não há a exigência de que a comprovação se dê por laudo, mas por qualquer forma de demonstração, contemporânea aos fatos, que indique por que se decidiu por pagar um sobrepreço.
Caso em que se demonstrou que o ágio foi pago com base na expectativa de resultados futuros, tanto por documentos contemporâneos ao investimento, quanto por laudo elaborado posteriormente com base em informações da época.
Destarte, tendo em conta que o contribuinte apresentou demonstrativo apto a demonstrar a rentabilidade que se espera obter com a aquisição da MOEMA PAR, entendo presente o fundamento econômico alegado.
Em conclusão, estamos diante de conjunto fático no qual houve registro de ágio decorrente da diferença entre o valor do patrimônio líquido da empresa incorporada e o valor efetivamente pago à título de rentabilidade futura pela incorporadora; não havendo relação de dependência entre as partes; com arquivamento da demonstração de rentabilidade futura do investimento; e as reorganizações societárias operaram-se com substância econômica.
Por todo o exposto, voto pelo PROVIMENTO do Recurso Voluntário do contribuinte.
Destarte, por conta da relação direta de causa e efeito, fica exonerada da obrigação tributária a responsável BUNGE AÇÚCAR E BIOENERGIA LTDA., CNPJ 08.948. 365/0001-54.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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PLANEJAMENTO TRIBUTARIO. PROPOSITO NEGOCIAL. EMPRESA
VEICULO.

Os dispositivos legais concernentes ao registro e amortizacdo do agio fiscal
ndo vedam que as operagdes societarias sejam realizadas, Unica e
exclusivamente, com fins ao aproveitamento do 4gio. Bem como, nota-se que
tal regra ndo estd presente em nenhum outro dispositivo legal de nosso
sistema juridico, seja nacional ou federal. Neste tom, registra-se, nenhuma
norma patria veda que a realizagdo de negocios tenha por finalidade a
redugiio da carga tributaria - de forma licita. E o que se observa no §3°, art. 2
o da Lei das SA, o qual dispde que a companhia pode ter por objeto participar
de outras sociedades (empresa veiculo).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em rejeitar as

preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, por maioria, em dar provimento aos recursos
voluntérios do sujeito passivo principal e responsavel solidario, nos termos do voto do relator,
vencida a Conselheira Ester Marques Lins de Souza. O Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho
Machado votou pelas conclusdes do relator.

(assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza

Janior, Marcos Antonio Nepomuceno (Relator), Rogério Aparecido Gil, Ester Marques Lins de
Sousa e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

reproduzido:

Por bem sintetizar a autuacdo, adoto trecho do relatdrio da DRJ-RJ a seguir
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Trata-se de auto de infracio que reduziu o saldo de prejuizo fiscal e base
negativa de CSLL nos anos calendanos de 20011 a 2013

Eelatiwarnente an prejuizo fiscal foram consideradas indewvidaz as
sequintes parcelas:

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31122011 2845197822 150,00
31122012 42677967 34 150,00

31122013 4267796734 150,00

& descricdo dos fatos remete para o Termo de Venficacfo Fiscal (TVFE)

0 enguadramento Legal indicado no feito foram os artigos at. 3° da Let n°
0.249/95, Arts 249 ineiso [ 251, 299, 324 £8 2°e 4% e 325 do RIRS99, arts 111, 116 e 124 do
CTH, arts. 71, 72 e73 da Lei n® 4 502/64 ofc art. 44 daLein® 9.430/96.

Cuanto an saldo negativo de CELL foram cons deradas indewidas parcelas
no mesmo valor dagquelas constantes do auto de infracio de IRFJ.

O enguadramento legal indicado no anto de infracio é composto pelos
arigons Art 29 da Lei n® 7 689/88 com as alteraciies introduzidas pelo art. 29 da Let n® 8.034/90;
Art 57 da Lei n® 8.981/95, com as dteragfies do art. 19 da Le n® 9.065/95, Art 2° da Let n®
0.249/95; Art 17 da Let n® 9 31696, art. 28 da Let n® 9.430/96 e Art 3% da Lei n® 7 689/88,
com redacio dadapelo art 17 da Let n® 11727708,

Mo auto deinfracio consta a impos o de multa qualificadano percentual
de 150%.

Mo TWVF consta em sintese, que

17 A USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA, (doravante
denominada simplesmente TSIMA MOEMA) é pessoa juridica produtora de agicar e dcool
localizada na regifn de Onindiiva, intertor de 580 Paulo, que atualmente faz parte do grupo
Bunge Foi adgquinda juntamente com outras usinas regionais também sucroalcooleiras, et
2010, pelo grupo.

23 Nareorgamzaciio societdria estfo envolvidas as seguinte empresas

S1-C3T2
F1. 2.046
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2a) Usina Moema Acglcar e Alcool Ltda (UEINA MOERMA), CHET
49 972 5326/0001-70, empresa operacional ora fiscalizada, gque incorporou em abnli2011
parcela do acerve da NOWVA PONTE.

Zby Teina Moema Helding 5/4 (MOEWA HOLDING), CHET
66.592.0026/0001-90, empresa controladora da MOEMA PAE em 2009 e atuvalmente
denominada Usiagropar Agroenergia /A (USIAGEOPAE AGEOENERGLA).

2t Usina Moema Participacfes S/4 (MOENMA PAE), CHEL
07.918.275/0001-37, controladera da TSINA MOEMA incorporada pela NOV A PONTE em
fev/2010.

ady  Agroindustrial MNova FPonte Lida. (HNOVA PONTE), CHEL
07 9854 464/0001-29, estabelecida em Minas Gerais e extinta em abrnli2011 por cisdo total.

2e) Bunge Aciucar & PBicenergia Litda (BUNGE A&E), CHEPIL
08.948.262/0001-24, controladera da MOV A PONTE e controlada pelas sociedades Bunge
Cooperatief T A e Bunge Brasil Holding BV, domiciliadas na Helanda.

2ty Brunelle Ltd (BEUMNELLOC LTD., empresa do grupe BUNGE
localizada nas Bermu das.

21 Conforme a documentacio disponivel, pudemos remontar uma
reconstituicio dos fatos, et ordem cronoldgica, nosmoldes a seguir:

da ) MOEMA HOLDING possuia em 2009 participagio na MOEMA
PAE, correspondents a 20% do PL da investida, comprovade pelas DIPT:s da MOENA
HOLDING AC 2009 & da MOEMA PAR AC 2009 (DIFT: anexadas & fl. 297

3b) De acords com as atas publicadas em 24/12/200%9 no DOESPE, oz
acionistas das sociedades NMOEMA HOLDING e MOEMA PAR aprovaram, em AGE, o
protocole (firmade em 23/11/2009) de cisde parcial da MOEMA HOLDING com a
incorporacio da parcela cindida pela MOEMA PAE (fichas cadastrais & fl. 296 — pasta “Fichas
cadastrais™). Em substituiclo asz agdes extintas da MOEMA HOLDING em razfio da redugio
do sew capital social, o acionistas da MOEMA HOLDING receberam agées de emissfio da
MOEMA PAE. Assim ocorreu a transferfncia da participaciio que a MOERA HOLDING
detinhana MOENMA PAFE para os acionistas, pessoas fisicas daquela sociedade.

Aoy Em 05/02/2010, ccorre a agquisiciio da MOEMA PAR pela NOWA
PONTE, juntamente com a incorporagio da primeira pela Gltima, conforme AGE realizada
nesta data (ver doc. a fl. 296 — Pasta "atos cadastrades™). A operacfo consistiu numa permuta
de apfes na qual os acionistas da MOEMA PAE transferiram a NOVA PONTE aintegralidade
daz acde: da companhia, e receberam em troca 7.308.353 (sete milh8es, trezentos & oito mil,
trezentos e cingquenta e trés) acdes ordindnas da Bunge Limited.

4y O dgio pago na operaciio de agquisicdio das usinas sucrealcooleiras pelo
grupo Bunge foi igual a RE 1.354 994 009,12 (um bilhfo, trezentos e cinquenta e quatro
milhfes, novecentos e noventa e gquatre mil, nove reais e doze centaves), sendo que o
patriménio liquide das mesmas valiam RF 39977463 96 (valor total da transaciio, portanto,
igual a BE 1.394 971473 05



Processo n° 16561.720059/2015-97 S1-C3T2
Acoérdao n.° 1302-002.126 Fl. 2.048

9 Quem efetivamente suportou o agio pago na agqusicioe das empresas
suctoalcooleiras foi a empresa "BEUNELL O LTD ", localizada nas Bermudas e que também
fazia parte do grupo BUNGE, conforme o organograma acima fomecido pela empresa BUNGE
L&B (fle 522 57

&1 & partir de fevereiro de 2010, portante, a WOV A PONTE passa a deter
diretamente a participagic nas usinas sucroalcooleiras, conforme demmonstra sua DIPT do AC
2010 (anexada a fl. 297). De acorde com as DIFT entregues pela WOWVA PONTE, a conta que

registra o agio em investimentos evelumiu no perdode entre 2009 e 2011 conforme a tabela

abaixzo (DIPI: anexadas a fl. 297

Balanco Patrimonial - Ativo - Aglo em Investimento

Pericdo _ ND DIPJ Ficha/Linha Agio em
| Investimentos (R$)
01,/01/2008 a 31/12/2009 1013862 36A/21 0,00
01/01/2010 a 31/12/2010 1401140 36E/21 1.363.315.792,44
01/01/2011 a 30/04/2011 1401149 36E/27 [ 1.360.499 655,63

Ty Em abnl de 2011 {mediante ata protocolizada na Jucesp 18/072011,
gob o n® 301.110/11-6 — anexado afl. 296 do processe : “Jucesp”™ — pasta “atos cadastrados™),
fo1 aprovade, com anuéncia da TTSINA MOEMA | o protocelo de cisfio total da OV A PONTE
e versdo do patrimdnio para a T3INA MOERMA e outras sucroalcooleiras. Foram atribuidas a
BUNGE A&E, as cotas da USINA MOEMA pertencentes & extinta NOVA PONTE e as
emitidas pela sociedade, em razfo do aumento de capital decorrente da incorporagio de parcela
do acerve liquide da OV A PONTE.

21 Oz attvos da WOVA PONTE foram distribuides conforme a tabela
abaixo. Os valores constam do documento de retificacfoe da cisfo total da WOV A PONTE,
protocolizade na Jucesp, em 117112011, sob o n® 422 721/11-2 {doc. anexado a fl. 226

“Jucesp” — pasta “atos cadastrados™):
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TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL
USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA.

PARCELAS CINDIDAS E VERTIDAS PARA AS CINDENDAS

15|
Saldos e Ulsinna Mo [Usia Ouroeste Uisina Ui Frulal ﬂ' -
LR LR LN LTI Aol | Agicar o Alcool|  Guarirobia  [AQiar e Al ool A llnt.ﬁ.l\‘_' ol
antes da Clsio Lida, Ltda. Litda. Lida. fuLar e Akco
Ltda.
CIRCULANTE

Lana e bancos L¥.rdd.A4 IFEY [ oy U000
Aplicaches financeras 99 A 73,99 44 L i | 0,00
Impastos a recuperar r. 4 85651 LL| 104 /| 0.00
Estodm < il i G00,542.0 000
" 'peal prépno & 25.682.9 25.662.93 00 0y 0,00

e
Outras contas 2 ebar (aLATE TE i 300 LAT G, TS U000

§.397.745,44 A.752.262 .53 4.105.482,52
i COIRCULANTE

Realizivel alongo prazo 5.362.361.1% 22,170,594 2 &6 L3TE.529.03 265,28 0,00
Inwestinmentos 1TL358.0M6.1% d4L686.173.98 1 r3| 3LTaR.3&l.03 2001598,2] 4343349158
livucaoiliz aickey 12.233.117,14 6. 781.000,81 0l 5.452.116,3% 0
Intangl L1360 49565565 4T LAT| 175.8080.196.63| 247.206.93538 241.376.626,8% 22468557330
1549450180, 0% 52033 T.T67, 20 1T0T22.513,2 2| 282 452872 5,44) 708831000, 6% 2681190464, 58
TOTAL 1.55T. 850,925, 57 524.620.030 10 179.722.512,22| JR2.A52.825, 44| 302.936.493, 21| 26R.115.064 58

usinas

9y O zaldo da conta Intangivel registrade no balango patrimonial constante
do Protocole de Cisio e Incorporagio da NOVA PONTE foi vertide para as usinas
sucroalcooleiras tal como nos mostra a tabela. Este saldo do intangivel no Balango Patrim onial
da WOWVA PONTE registra o agio page pele grupe Bunge na aguisicBo das usinas
sucroalcooleiras efetivada em fevereiro de 2010, Foram vwerificadas despesas com agio
registradas em DIPT e Foont, nos ACs 2011, 2012 e 2013 pela TTEINA MOEMA, que recebeu
como ativo intangivel a maior parcela do dgio pago pelo grupo Bunge quande da aquisicio das

sucroal cooleiras.

107 Mo procediments fiscal que deu origem a este processo, a empresa fol
intimada a apresentar ¢ laudo que norteou a agqusicio da empresa MOEMA PAR, realizada
com pagamento de agio pelo grupoe BUNGE (fls. 2 a 4). A empresa MOEMA PAE controlava
cinco sucrealcocleiras, entre as quals a empresa USIMNA MOEMA Transcrevemos a seguir, a
resposta da empresa, no gque concerne aos laudos de avaliagdo das empresas (1. 26):

O dgio apurado ne aguisicio do imestimento my Using Moema Participacdes
S pela Agroimdustrial Nova Ponte em 3102000 teve como fedamento o
Fentabilidade Futura dos imvestimentos gque a Using Moema Participagées
datinha nas Lsinas Operacionais. [slo porgus a Moema Participacies era uma
Holding, gque detinha 3o someste imvestimentos em  oulras  sociedades
operacionais, mative privcipal dos Laudos de Avaliacdo elaboradas por peritas
independeantas avaliaram as Lsinas Operacionais de formea indivichal

“Finalizando o processo de aguisicde da Lsinmy Moema Parlicipacfies &
consideranda gue @ Neve Pante paderia desermvalver as atividades de Holding da

Moema Parficipagtes,

geliamos

em  ONU22010

confarme  documentos



Processo n° 16561.720059/2015-97 S1-C3T2
Acoérdao n.° 1302-002.126 F1. 2.050

sacietdrios € lado jd ermviados a esta fiscalizacds, o incarparacio desta empresa
pela Agroindustrial Newa Ponte, ¢ assim, simplificarmas a Estruturg Societdria
com economia Bos custos admimistratives, fmanceiros e tibutdrios, feando
esforcas o megocio § alividades desemvelvidas diretamente pelas emprasas
aperacioaeis.

117 & empresa apresentou o laude de apuracic do PL da empresa
MOEMA PAER, elaborado em 05/02/2010, avaliade em BF 39 153.130.85 (2 fl. 34 — “Laudo de
avaliagio FPL7). Meste walor ndo hawviam side consideradas as participagfes dos sdcios
minontaros (planilha com todos oz sécios & £l 295 e conciliagdo e comprovacio dos valores
na resposta de 29/06/2015 a 1. 305) e custos do projeto para a agquisicio das demais usinas,
cujo total era apromimadamente B00 mil reas, resultande num total de RE 35577 463 96
(resposta de 01/04/2015, as fls. 134 a 139 e resposta de 1570772015, as fls. 308 a 310). Quanto
a avaliacfio de rentabilidade futura das usinas, foram apresentades & Fiscalizacfo diversos
laudos de 2010, da Ernst & Young, um para cada usina controlada pela MOEMA PAE,
separadamente (anexados & fl. 36), totalizando um valor aprozimade de BF 1.550.734 000 (um
bilhfo, quinhentos e cinguenta milh&es, setecentos e trinta & quatre mil reas). O agio pago pelo
grupo BUNGE na aquisigio da MOEMA FPAR foi igual a BE 1.354.954.009 .12 (um bilhio,
trezentos e cinguenta e quatre milhdes, novecentos & noventa e quatre mil, nove reais e doze
centavos — planilha “ Composicie do Valor do agio” anexada afl. 36):

Nome da Valor de rentabilidade futura
Usina (Ernst & Young)

Moema 646.002.000
Itapagipe 172.245.000
Frutal 168.169.000
Guariroba 251.958.000
Ouroeste 312.360.000
Total 1.550.734.000

127 A aquisicio foi feita mediante aportes de capital da BEUNELLO LTD.
na WOV A PCHTE. O aporte 1nicial, em 05022010 (5% alteracio do contrato social da MOV A
PONTE anexada a fl. 27, proporcionou a aquisicio da MOEMA PAE e de sua malor
controlada, a empresa USINA MOEMA integralmente, com o pagamento aos ex-sdcios da
MOERMA PAER, do montante dividido entre uma pequena parte em dinheiro (torna) e o restante
em forma de troca de agfes da MOEMA PAE por apdes da BUNGE (doc. “Termo de
Fechamento”™ anexado a £1.140). Foram apresentados os contratos de cidmbio utilizados na
transferéncia do capital (fls. 71 a 76), mediante “Conferéncia internacional de apdes ou
Quotas” . Em 05/02/2010, o grupo adquiriu a MOEWMA PAE e, namesma data, esta Gltima fot
incorporada pela NOV A PONTE.

131 Os aportes subsequentes da BEUMNELLO LTD. na NOWVA PONTE
tveram como objetive adguirir as partes das usinas sucroalcooleiras que nfo eram controladas
pela MOEMA PAE (contratos de cmbio as fls. 84 a 105 e subsequentes alteracSes do contrato
social da OV A PONTE anexadas afl. 37).



Processo n° 16561.720059/2015-97 S1-C3T2
Acérdao n.° 1302-002.126 F1. 2.051

14% A& contabilizagfio dos lancamentos aos aportes na NOVA PONTE fo
efetuada: no lado do ativo, nas contas “Investimentos”™ e “ﬁ;gio” e no lade do passive, na conta
“Capital Social”, conforme as informacdes obtidas por esta Fiscalizagio (balancete do AC
2010 erazio da conta “Prxgio Moema — Investimentos e Participag@es” anexades afl. 301

127 Em 2011, conforme ja relatado, ocorreu a cisfo total da HOWVA
PONTE, com a incorporagfio das partes cindidas pelas sucroalcooleiras controladas
(incorporagio reversa). A malor parcela do patrimdnio da WOWVA PONTE fo absorvida pela
TEINA MOEMA. Com este patrimdnio, foi transferido também o agio que a NOWVA PONTE
carregava (dentro dos BF 471.261.321,47 da conta “Intangivel”, conforme quadro “Parcelas
cindidasz e vertidas para as cindendas™ apresentado anteriormente).

167 Apds a incorporagio da MNOVA TPONTE, o agic passou a ser
amortizado pela TSINA MOEMA Foram wertficadas dedugdes nes ACs 2011, 2012 & 2013,
conforme as DIF]s {anexada & fl. 297 e esclarecimentos da propria empresa (flzs. 118 a 121 ¢
186 a 187).

DOS PRESSUPOSTOS PARA A AMORTIZACAOC DO AGIO, NOS
MOLDES DO ART 386 DO RIRS2

17 Ma forma do art. 391 do REIES99, as contrapartidas da amortizagio do
agio ou desagio nfo serfo computadas na determinaciio do lucre real, salve quande ocorrer a
alienacio ou baixa do investimento.

187 De acorde com o citade artige 386, gquando uma pessea juridica
absorve patfimdnio de outra em consequéncia de incorporacio, fusfio ou cizdo, na qual detenha
participacfo societaria adguirida cotn agio, apurado segunde o artigo 385 do EIEMRY, e o
fundamente econdmice desse agio for a previzio dos resultados de exercicies futures da
sociedade adguinda, & possivel desde ja a deducioe da despesa com amortizaciio da
correspondente “mais valia” na apuragio do IEPT e da CSLL.

1% Por meio dessa excegfio, a legislagio tributaria concede um beneficio
fizcal por meio de uma “ficcio fiscal”. & Lei n® 25321997 autoriza a reducio dos tributos a
gerem recolhidos, uma vezr que considera que o investimente antes realizade pela pessoa
quridica fod extinte com a incorporacio, fusio ou cisfo patrimonial realizada com a sua
controlada (o préprio investimento).

200 Assim, para gozar da dedutibilidade preconizada no artige 386 do
EIE/92, ndo basta a pessoa juridica, por exemplo, simplesmente incorporar uma controlada na
qual detenha participagio societaria com agio. Entre as condigdes e requisitos previstos, deve
essa pessoa uridica ter efetivamente suportade o agio por ele registrado, ou seja, ¢ agio deve
existir, deve ter propdsito negocial e substrato econdmico a justificar a sua ongem, deve
tamnbém esse agio ter como fundamento econdmico a rentabilidade futura da controlada;, o
laude gue atesta esse fundamente econdmice deve estar arquvade come comprovante da
escrituracio do agio; por fim, a sua amortizagiio devera obedecer ao minimo de 1/60 para cada
més do perdodo de apuragio.
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213 O agio ou desigio, dessa forma, deve sempre decorrer da efetiva
aquisigio de um mvestimento ormndo de um negdcio comutativo, onde as partes contratantes,
interdependentes entre s1 e ocupando posigdes opostas, tenham interesse em assumir direitos e
deveres correspondentes e proporcionais.

223 Mostra-se, com as premissas agqul expostas, a necessidade do agio
suportado por uma empresa com a aquisigio de uma participagiio societiria ter como origem
um proposito econdmico real, um efetivo substrato econdmico, assim como  cumprir
incondicionalmente todos os requisttos impostos pela legislagiio aplicavel (arts. 7 e 8% da Let
n® 9.532/1997 e 385 e 386 do RIR/99) para ter reconhecida como dedutivel a despesa com a
ua amortizagio. A presenca concomitante de todos esses aspectos e imprescindivel ao
reconhecimento da existéneia dessa figura econdmica e contabil, assim como para a sua
dedutibilidade na apuragio do IRPJ e da CELL.

DA AUSEMCIA DE  "CONFUSAC  PATRIMOMNIALY  COMO
PRESSUPOSTO

233 O dgio registrado pela USINA MOEMA com a mncorporagio de parte
cindida da WOV A PONTE n#o pode ser considerado dedutivel para fns de apuracio da base
de calculo do IRPT e da CELL nos termos do artigo 386 do RIR/99, o qual repete os artigos 7°
e 8% da Lei n® 9.532/1997. O agio amortizado nfo observa as condigdes e requisitos mmpostos
pela legislagio para o gozo do aludido beneficio fiscal.

243 Com a incorporagio de parte cindida da NOVA PONTE pela TSINA
MOEMA e outras usinas, ndo houve o encontro num mesmo patriménio do agio pago pelas
quotas da MOEMA PAR com a propria MOEWMA PAR. Cuem efettvamente adquiriu a
MOEMA PAR nfo a ncorporoll.

253 A fim de demonstrar a auséneia de “confusio patrimonial” entre o agio
criado quando da aquisicio da participagio societaria da MOEWMA PAR e o patrimdnio dessa
mesma empresa quando da incorporagio da NOWVA PONTE, destacar-se-o dots pontos: a um,
quern de fato arcou com o pagamento do dgio da participagio societaria da MOEMA PAR fola
BRUNELLD LTD., empresa localizada nas Bermudas, a dots, mesmo com a transferéncia do
referido agio para a WOVA PONTE, essa “mais valia” nunca saiu do patrimdnio de seu
adquirente originario, a BRUNELLC LTD.

26) No que tange ao efetivo pagamento do dgio registrado pela MOERA
FAR com a incorporagio da MOV A PONTE, quem de fato o suportou fo1 a BEUNELLC LTD.
O agio aqui discutido néo fol pago nem pela empresa incorporada, nem pela incorporadora.

27) Reprisando os conceitos delineados anteriormente, o propdsito
negocial e o substrato econdmico que deram origem ao agio registrado ao final pela MOEMA
FAR se encontram na operagio societaria realizada entre os antigos socios da MOEMA PAR e
a BEUNELLO LTD. A mtegralizagio do aumento do capital da NOVA PONTE pela
BRUNELLD LTD. apenas significou a transferéncia desse agio, ndio a sua criagio, o seu
surgimentao.
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DA IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERENCIA DO AGIO

287 Quanto ao propdsito negocial que deu onigem ao agio, como dito pelo
contribuinte, a aquisiciio da participacio societina da MOEMA PAE decorreu do intuito do
grupo BUNGE de ampliar sua participaciio no mercads sucroalcocleiro.

29 Desta feita, com base nas informacpfes prestadas pele propno
contribuinte, tem-se que o propdsito negocial do agio decorrente da compra da participagio
societaria da MOEMA PAR se constituiu no grande interesse do grupo BUNGE de expandir
suas atividades no Brasil por meio da agquisigio das usinas sucroalcooleiras controladas pela
mesma. O interesse no patrimdnic tangivel e intangivel destas usinas justificou, assim, o
pagaments da “mats valia” pelo gnpo BUNGE

300 Acerca do substrato econdmico do agio, esse aspecto & ainda mais
inegavel. & transferéncia de riquezas que deu origem ac agio relacionado a participacio sobre
as ustnas ocorren de fato entre a BEUNELLO LTD . e os antigos sécios da MOERA PAE.

31 Com 1550, mostra-se que o agio registrado pela TSINA MOEMA com
a incorporaciio da WNOVA PONTE apresenta seus fundamentos de existéncia, validade e
efichcia relacionados intrinsecamente a operacfo societania realizada pela BETUHNELLO LTD.
gquande da agqusicio da participagfo societaria da MOEMA PAE. For a BEUNELLO LTD.
gquem teve um propdsito negocial ac pagamento do agio, e quem de fato despendeu riquezas
para asua aquisigio.

320 Da criagio desse 4gio nfo participaram em nenhum momento,
nenhuma das empresas envolvidas na operagfo societana que deu ensejo a dedugio de sua
amotrtizagio. Nem a TUSIMNA MOEMA, nem a NOVA PONTE, arcaram de fato com o
pagamento da “mais valia® registrada, assim como sequer possulam propdsito negocial ao seu
regisfro.

330 a Gnica possibilidade de o dgio decorrente da aquisiciio daparticipacio
societaria da MOEMA PAE ser dedutivel ocorreria caso essa "mals valia® encontrasse a
propra MOEMA PAE. E como poderia ocorrer essa possibilidade? Caso a BEUNELLO LTD.
tivesse incorporade a MOEMA PAE.

34 O encontro patrimonial proporcionade pela incorporagio de parte
cindida da WOV A PONTE pela USINA MOERMMA ocorreu apenas entre as quotas da TSINA
MOEMA e o “reflexo contdbil” do agio page sobre essa participagfo societaria pela
BEUNELLO LTD. & participagfc societaria que a NOVA PONTE possuia em face do agio
(pago originalmente pela BEUNELLO LTD ) decorrente da TSINA MOEMA foi extinta com
aincorporacio realizada Contude, la no patimdnio da BEUNELLO LTD ., esse mesmo agio
pertmanecen intocavel, travestide na participacfio societinia da NOVA PONTE. OCra, nfio
havende a extingio do investimento, nfoe hd que sze falar em deducio da despesa da
amotrtizagio do agio pago na sua agquisicioll

350 WE-ze, assim, que ha uma verdadeira tentativa de se transformar o agio
pagoe pela BETUWNELLOC LTD, quande da aquisiciio da participacfo societana da MOEMA
PAER, em uma verdadeira "moeda de dedugio”, a qual podena ser transmitida por ela a quem
ela quisesse (Cautonomizagio” do agio). Sem maiores delongas, € evidente que esse ndo fo1 o
intuite do legislador ac editar o5 artigos 7 e 8% da Lei n™ 2.532/1997.
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361 A intencdo do legislador ac permitir a deducio da despesa com
amottizagfo do agio onunde da agquisicio de uma participagio societaria foi beneficiar o real
adguirente de wmna participacio societaria, ndo transformar o potencial direito a deducio dessa
despesaem uma “moeda” que pudesse ser transferida a quem o seu detentor quisesse.

AN Como demonstrade anteriormente, a transfernoia do agie a outra
empresa nfo cancela o pagamento dessa “mads valia® no patrimdnio de quem o efetivamente
pagou. Assim, tanto o “agio real” como o seu “reflexo contabal” poderiam ser amortizados a
qualquer tempo, a depender, légico, do cumpnmento dos requisitos formals estipulados pela
legislacio.

38) Mo caso concreto, cotno o Aglo pago sobre as gquotas da TSINA
MOEMA nunca saiu do patnmdnie da BEUNELLOC LTD. (agic real), mesmo apds a
amotrtizagio do “reflexo contdbil”™ desse agio pela TUSINA MOEMA apds a incorporacio da
HOVA POMNTE, nada impediria que esse “agio real” fosse posteriormente amortizade pela
BEUMNELLOC LTD ., por exemple, com a eventual incorporagio da USINA MOEMA (cumpre
observar que isto seria perfeitamente possivel, case a BETTNELLO LTD. fosse uma empresa
nacional).

DA AUSENCIA DE  PROPOSITO  NEGOCIAL — NA
REESTRUTURAGAO SOCIETARIA EM SI E DA UTILIZAGAO DE EMPRESA
VEICULO

39 Se o objetive do grupe BUNGE e da BEUNELLOC LTD. era adoquirir a
MOEMA PAE e, por conseguinte, o controle das usinas sucrcalcooleiras, por cque ndo o
fizeram pagando os valores diretamente acs antigos sdcios da MOEMA PARY Por que se
utilizar da empresa WOV A PONTE para efetuar a transagio?

A0 A resposta € basicamente simples. Ze tivessem feito diretamente a
transagio, ndo teriam como gorar da amortizacio do wultoso agio, tendo em wista que este
ultimo seria alocado na contabilidade da empresa BEUNELLO LTD ., empresa esta que o teria
supottade, localizada no exterior,

A1) Assim, o caminho para poder faz-lo seria mediante a utilizacio de
uma empresa  veicule”, a empresa WOV A PONTE, que, ao receber o repasse do agio pago na
transacéo, seria cindida com suas pattes incorporadas pelas empresas controladas, de modo que
estas, em tese, usufruizsem do beneficio. Mo entanto, o procediments adotade pela TSINA
MOEMA e as outras sucroalcooleiras ndo atende as regras restritivas a amortizagfo do agio,
nos moldes do art. 286 do BIE/SY, anteriormente tratadas.

42y Jodo Dacio Rollm e Frederico de Almeida Fonseca, em artigo
publicads na Eevista Dialética de Direito Tributario n® 155, trazem o seguinte conceito de
empresa " veiculo™:

“Bm breve simtess, o uso de empresas-veiculo permite & sociedade imvestidara,
g ariginalmente detinha o dgio em seu balanca transfira o investimento para
wma outre empresa do grupo, permitinde o deducio do dgio mesta outra
empresa
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43y Mio integra esse conceito, necessariamente, ser a empresa efémera,
sem capacidade operacional ou deficitaria B asta que se preste ao papel descrito.

44 Mo caso em epigrafe, segundo sua “Ficha Cadastral” (fls. 298 a 3007 e
sen “Contrato de Constituigdo” (anexado & fl 37, a NOVA PONTE foi criada em 28/04/2006
na cidade de Mova Ponte, Minas Geras, e tinha como representante da empresa, a
agroindustrial Santa Juliana e ¢ sr. Bicarde Jorge Tendno Barbosa Estes foram substituidos
pela empresa JANSPE Empreendimentos e Participac®es 374 e, finalmente pela Bunge A¢lcar
e Alcool Ltda. no final de 2008, MNa data da aquisicio da empresa MOEWMA PAE, em 5 de
fevereiro de 2010, ingressou como sécla a empresa BEUNELLO LTD ., que efetuou os
EXpressivos apottes de capital, até que em abnlf2011, ocorreu sua cisdo total.

457 Como se pode ver pelas declaragdes DIPT (anexadas & fl. 2973,
segunde seu CHAE, a atividade da empresa era inicialmente “Fabricacfio de dlcool” passando a
“Cultive de cana de agicat”™, mas em todas elas nfo ha custos de producio, nem receitas de
vendas e estoques, ndo ha custes com empregados, nem encargos socials (sem atividades
operacionais), desde que foi fundada (DIPJs dos ACs 2006 a 20113, Os Unicos wvalores
significatives sfo aqueles relativos acs aportes de capital feitos pela empresa do exterior,
gquande da agquisigfio da MOEMA PAE (DIPJ: dos ACs 2010 e 2011). No presente caso, a
principal funcio da empresa NOVA PONTE foi servir de veiculo para a criagio do agio e
posterior dedugio dos encargos de am ortizagio.

46) Empresa “wveiculo™ ou de passagem ¢ aquela cniada apenas para servir
de passagem de um pattimdnio ou de dinheiro, ou para fazer aparecer o agio, sem que tenha
efetivamente outra fungio.

A7y Este teria side o caso da empresa NOVA PONTE. Esta ultima fod
constituida em 28/04/2006, com capital social de BE 10.000,00 (dez mil reais), e dois sécios
(hgroindustrial Santa Juliana 2/4 e Eicardo Jorge Tendrnio Barbosa). A sociedade tinha por
obieto social a exploraciio agricola em geral, a exploracio industrial de cana de aglcar & seus
derivados, a wvenda de produtes de sua exploragfio e fabricaclo, etc. Conforme wisto
anteriormente, nfo houve qualquer atividade operacional da empresa no periodo em que esteve
ativa Mo final de 2008, o grupo Bunge adquinu a empresa em pauta, uma espécie de “empresa
de prateleira”, perfeita para a finalidade que almejava. Em 2011, efetuada a transferéncia de
apdes da BETTNELLO LTD. e, tendo cumpride o seu papel predeterminade no conjunto das
operagdes que compdem a operagio mator, a empresa fo1 cindida e absorvida pelas suas
controladas sucroalcocleiras,

48) Ademaiz, nfo poderiamos deixar de cbservar, no caso em tela,
ocorréncia de uma operaglo denominada “incorporagio as avessas”, juntamente com
procedimento de transferéncia do a4gio ja descrita no tdpico anterior. De fate, antenormente &
incorporacio, a BETNELLO LTD. teria transferido o agio supottado por ela a NOV A PONTE,
que, em tese, teria passado a ser o sujeito juridico titular da participacfo societana Com a
cizfio da WOWA PONTE e incorporagfo das partes cindidas pelas sucroalcooleiras, tena
ocorndo nova transferéncia do agio, desta vez as controladas, que agora passou a integra-las,
agio este estranhamente resultante da agquisicfo destas mesmas controladas. E inobstante tal
fato, a BEUMNELLD LTD, como wiste anteriormente, ainda continuaria a ser ttular deste
mesm o agio.

=
o]
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A9 A constituigio da empresa “weicule” WOV A PONTE, seu aumento de
capital social mediante a incorporagio de agdes da BEUNELLOC LTD . com encrme agio g, ato
continue, transferéncia do agie por incorporacio a empresa UsINA WMOEMA e outras, que
geraram este mesmo Agio, caracteriza situagio que demonstra o fim exclusive de supnmir ou
reduzir o lucro tributavel, mediante uma conduta simulada de reorganizacio societaria A
verificacio da legittmidade do agio gerado nas operacdes de reestruturacio societaria val além
do exame individualizads dos eventos, exige venficar se o conjunte de eventos estd em
consonfncia com of principios do ordenamento juridico, nfo se tratande de atos apenas
aparentemente legais, resumindo-se a operagdes estruturadas em sequéncia sucessivas cotn
simples producio de documentos.

500 Tendo em wista que a NOWVA PONTE pertencia inicialmente ao grupo
BUNGE, nfiohacomo deizarmos de ressaltar a responsabilidade solidania que o grupo exerceu
no procediments como um todo. Sem duwvida, nfio had como negar a participacio direta das
emptresas BEUNELLO LTD. e NOWVA PONTE nas agdes que tinham um fim especifico, qual
seja, a de amortizar o vultoso 4g1o pago na aquisiciio das empresas sucroalcooleiras.

510 Mo caso examinado, nenhum motive autdnomo se apresenta nos autos
gque venha a justificar a realizacfo de cada uma das etapas da operagio (reavaliagio da empresa
MOEMA PAE, transferfncia das agles da BEUNELLO LTD. & NOWVA PONTE, com
aquisicio da MOERA PAE, incorporacio da MOERA PAE pela WOVA PONTE, cisdo desta
ultima e incorporacio das partes cindidas da WOV A PONTE pela TSINA MOEMA & outras
sucrealcooleiras). Isto €, ndo existia uma finalidade diferente para cada etapa das operagdes
gque as justificasse. A finalidade era uma Unica e somente seria obtida ao ténmine de todas as
etapas. Tais circunstincias nos levarn, assitm, a apreciar a operagdo como um todo, sem que se
percam de wista, no entanto, as peculiaridades de cada etapa de que a operagdo se compde.

5270 Outro elemento importante nestas operacdes em etapas diz respeito ao
tempo decorrido entre cada uma delas.

557 Ma situagio examinada, nenhum evento externo ocotreu que
qustificasse a sequéncia de operacdes em espago de tempo tio exiguo A ponto de, por
exemplo, ccorrerem varias operagdes no periodo entre final de 2009 e abnl de 2011,

24 A reorganizacic societania, para ser legittma, deve decorrer de atos
efetivamente existentes, e nfo apenas artificial e formalmente revelados em documentagfo ou
na escrituracio mercantil ou fiscal, E essa anélize nfo ha que ser feita para cada negdcio
tzoladamente, mas com relagiio ao conjunto de negdcios encadeados, como um todo.

557 Uma operacio que tnha por fim, declaradamente, adquirir novas
EMpPpresas ac gSrupo, mas que visava atingir determinades resultades ocultes. TTm mero
mecanismo pelo qual se aproveitou de uma reestruturaciio societaria, como disfarce para se
encobrir um objetive real, objeto do qual fora a realizacio de um plano preconcebido, & nio
simplesmente areorganizacio de uma empresa.
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DA INDEDUTIEILIDADE DA DESFESA

967 A legislagdio que trata sobre o IEPT, em especial a Lei n® 4.506/64 —
que serviu de base para o disposto no artige 299 do EIE - e este Eegulamento (Decreto n®
A000/99) em a1, & clara e inequivoca ao determinar que as despesas dedutiveis s8o aquelas
necessarias a atvidade da empresa e & manutengio da respectiva fonte produtera e usuais no
tipo de operacdes da empresa. MNota-se que ndo existe nesses diplomas legais qualquer tipo de
enumeracio, listagem, exemplificacio de quais despesas podem ser consideradas necessanas.
Ou seja, em ultima analise, ndo harestrigdes predeterminadas relacionadas a especificidade das
despesas na qual cada pessoa juridica possa wir aincorrer, de onde se depreende que o conceito
de despesa dedutivel & qualitativeo, isto &, prende-se & natureza da despesa. Se a despesa, por
sua natureza (nHo por seu valor) for inerente & atividade da empresa, ou dela decorrents, ou
cotn ela relacionada, ou surgir em virtude da simples existéncia da empresa e do papel social
que ela desempenha, serd necessana e dedutivel,

57 Como wisto anteriorments, as despesas de amortizacfio de agio no
presente caso nfo sdo dedutiveis das bases de calcule do IEPT & da CELL, tendo em wista que
nfo  atendem  aocs  critérios  de  dedutibilidade previstos no  art 386 do EIESMS,
concomitantemente com o art. 111 do CTI.

DA MULTA QUALIFICADA

981 A intencio das operacdes realizadas foi claramente, o aprovettamento
do “agio de st mesmo” pela TSINA MOEMA com a deducio dos encargos de amortizacio
dacuele agio através de atos elaborados para convergir a vontade real das partes, que, embora
atendendo a algumas formalidades legats, iveram afungio de distorcer o resultade final que se
daria naturalmente caso as partes nfio engendrassem elaborade planejamento.

29 O que se verificou na pratica, acima exposta, € que o contribuinte, de
forma preparada com trabalhe demorado, buscou uma construpfio artificial e complexa que
teve como intmto dnico e exclusive dificultar a analize por parte da fiscalizagio do real motivo
darecrganizacio societana

&0 Com efeito, através dos indicios acima elencados podemos construir de
forma cristalina areal vontade das partes.

617 A fundamentaciio legal da multa qualificada encontra-se no art. 44 da
Let no 2430, de 27 de dezembro de 1996, que menciona intwto de fraude em sua redagio
original & que, na atual, limita-se a remeter aos arts. 71, 72 e 73 da Let n® 4.502, de 30 de
novembro de 1964,

621 Messes temmos, o cue gualifica o agir do sujeite passive como
sonegagfo ou fraude & o dolo. Significa, portantoe, que basta evidenciar o dolo para que se
ustifique a qualificagfio damulta de oficio.

637 Nesze zentide, o contnbuinte, ao formalizar seus registros contabeis e
societarios de forma a dar uma aparéncia de correclo a uma amortizacio em que esteja
presente uma reestruturacio artificial, pretende induzir a fiscalizagio a avalizar uma operagio
que, nessas circunstincias, seria tnoponivel a Fazenda.
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&4 E oportune consignar que ¢ Conselho Federal de Contahilidade, por
intermédio da NBC T11, aprovada pela Eesolugio n® 820/97, definiu o que senam fraude e
erto em sua area de atuagfo:

"1il - FRAUDE B RRRO
1114 i— Para os fins destas normas, considera-se:

a) Faude, o ate imtencional de omissdo ou mamipulacdc de tramsacBes,
achelteracio de documentas, registras & demanstracies contdbeis, e

b) erra o ato nio intencional resultante de omissdo, desatercdo ou md
interpretacia de fatos na elaboracio de regisives ¢ demonstraciers contdabeis.”

65) Desse modo, também do ponto de wista contabil ndo € possivel atribuir
aos atos agqul narrados um outro adjetive diferente de fraude, pois intencionalmente foram
omitidas informagfes sobre a verdadeira natureza da empresa NOVA PONTE e manipuladas
as informacdes inseridas nos documentos elaborades, almejands com 1:so evadir-se da
obrigacio de pagar tnbutos.

66) Ha empresas que, sob o pretexto de reorganizacio societana, simulatm
sitnagdes juridicas que dissimmulam, ocultam, fingem, acobertam a real situagfo juridica, com
finalidade de enganar o fisco. A simulagio esta disciplinadane art. 167 do Céddige Ciwil

&7 O planejamento tributano engendrado pela empresa, que ao menos no
que tange acs seus efeitos fiscais revela o lade perverso das praticas adotadas sob esse manto,
representou, em sintese, a utilizagfo de uma reorganizacio societaria, para poder, por melos
artificials, aproveitar-se de beneficio fiscal, qual seja, a dedutibilidade de despesas de
amotrtizagio de agio, tendo sido este agio resultante da avaliagio das proprias empresas que o
geraram. Como se venficou, houve transferéncia de agio, incorporagio reversa e duplicagdo do
mesmo. & empresa USINA MOEWMA estava perfeitamente consciente de todas as etapas do
planejamento tributario abusive na forma de “reestruturagfo societania”, visando maguiar sua
verdadeira intengfo, justificando-ze plenamente a aplicaciio da multa qualificada

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

68) Conforme 14 mencionade anteriorments, ndo ha como afirmar cque a
empresa USIMNA MOEMA teria lograde executar todas as etapas do planejamento tributario
abusive agqui descrito e analisado, sem a participagfo das empresas do grupoe BUNGE, quais
sejamm, as empresas BEUNELLO LTD., BUNGE A&E ¢ HNOVA PONTE, esta ultima com a

caracterizagio de “empresa veiculo”™.

69 Desta forma, incluimos, outrossim, a empresa BUNGE A&B, ex-
controladera da empresa WOV A PONTE, atual controladera da empresa TEINA MOEMA e
representante do grupo BUNGE no Brasil {vide organogramas no tépico 2.1 — Eeconstituigio
dosz fatos) como responsavel solidéna no presente processo, sem prejuizo de sua citagio
tambeém no processo de Eepresentacfo para Fins Penais, nos moldes do incise I do art. 124 do
Cadige Tributario Nacional.

A contribuinte foi cientificada do feito e apresentou impugnagdo tempestiva
que foi julgada parcialmente procedente pela DRIJ-RJ, afastando a aplicacdo da multa
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qualificada, tendo em vista a auséncia de apuracdo de tributo, e mantendo, sem reparos, os
demais aspectos da autuagao.

A responséavel Bunge Agucar & Bioenergia Ltda - CNPJ: 08.948.365/0001-
54, também apresentou impugnacao objetivando o cancelamento do Termo de Sujei¢ao Passiva
vinculado aos autos de infragdo debatidos, além de, no mérito, atacar a inexisténcia de
obrigacao principal e de interesse comum.

No entanto, apds apreciacdo das impugnagdes, a DRJ manteve a autuacdo,
tendo o Acérdao sido ementado da seguinte forma:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011, 2012,2013

PROVAS  DOCUMENTAIS. MOMENTO DE  SUA
APRESENTACAO

As provas que o contribuinte possuir devem ser mencionadas na
impugnacgdo e, em se tratando de documentos, sua apresenta¢do
deve ser junto aquela. Preclui o direito de o contribuinte
apresentd-las em outro momento processual, salvo se o motivo se
der em decorréncia de for¢ca maior, refira-se a fato ou a direito
superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razoes
posteriormente trazidos aos autos.

PEDIDO DE DILIGENCIAS. REQUISITOS

Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncias em que ndo
tenham sido expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos desejados.

ENQUADRAMENTO LEGAL INCOMPLETO.

A capitulacdo legal incompleta da infracdo ou mesmo a sua
auséncia ndo acarreta a nulidade do auto de infra¢do quando a
descri¢cdo dos fatos nele contida possibilita ao sujeito passivo
tomar conhecimento e defender-se de forma detalhada das
imputagoes que lhe foram feitas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. INTERESSE COMUM NA
SITUACAO QUE CONSTITUA O FATO GERADOR DA
OBRIGACAO PRINCIPAL.

Comprovado que os beneficios tributarios gozados pela
contribuinte tiveram origem no negocio juridico que permitiu
esta condi¢do, é correto o entendimento de que hd interesse
comum na situa¢do que constitua o fato gerador da obrigagdo
principal.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2011, 2012,2013

TRANSFERENCIA DE AGIO PARA EMPRESA VEICULO
SEGUIDA DE  SUA INCORPORACAO ~ POR  SUA
CONTROLADA.  AMORTIZACAO DO  AGIO  NA
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CONTROLADA APOS A INCORPORACAO DA EMPRESA
VEICULO. Para que sejam satisfeitas as determinagées dos
artigos 7°e 8°da Lei n® 9532/97 a reorganizagdo societaria deve
se dar entre a investida e a pessoa juridica que adquiriu a
participagdo societaria com dgio. Deve o investimento encontrar
o agio pago por ele. Nao havendo a confusdo patrimonial entre a
empresa investida e sua controladora, utilizada apenas como
empresa veiculo para transferir agio arcado efetivamente por
empresa diversa, sua amortizagdo é indedutivel para efeito de
apurag¢do do Lucro Real.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. Multas de oficio ndo tem
lugar se nao houve apuragdo de tributo na autuagdo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2011, 2012,2013

AUTO DE INFRACAO CORRELATO Sendo uma mesma
infracdo fato gerador que enseja a incidéncia de outro tributo, a
mesma sorte terd o auto de infragdo correlato observadas sua
base de cdlculo, periodo de apuragdo e aliquota propria.

Impugnagdo Procedente em Parte

Sem Crédito em Litigio”

Contextualizando a r. Decisdo, o 6rgao julgador inicialmente fixou: “a fic¢do
de que a amortizagdo do agio poderda se dar a 1/60 avos independentemente de qualquer
correlagdo com o auferimento dos lucros pelos quais foi pago (...) bastando que estejam
satisfeitas as condicoes estipuladas no art® 7° da Lei n° 9532/97, estamos diante de uma
renuncia fiscal. Logo, deve-se interpretar literalmente todos os dispositivos legais que se
relacionarem com este beneficio fiscal em consondncia com o artigo 111 do CTN.” (fl. 1658)

Adotando tal premissa, a DRJ passou a analise do caso concreto:

“De acordo com a 9 alteracdo do contrato social da NOVA PONTE, acostada as

fls. 37, em 05/02/2010 foi aprovado um aumento de capital social de R$
81.626.083,00 para R$ 1.190.466.851,73, ou seja, um aumento de RS
1.108.840.768,73 integralizado pela BRUNELLO, que ingressara como socia
naquele momento. A integralizacdo de capital ocorreu mediante conferéncia de
ac¢oes da BUNGE LIMITED (Controladora da BRUNELLQO). Na mesma data é feita
a incorpora¢do da MOEMA PAR pela NOVA PONTE. Houve uma assembléia geral
extraordinaria de acionistas da USINA MOEMA, cuja ata encontra-se acostada no
grupo de fls. 296 na pasta “Atos cadastrados”, documento 2010-101.164.10-5
INCORPORACAO DA MOEMA PAR PELA NOVA PONTE. Nessa ata consta o
registro de que foi deliberada e aprovada sem ressalvas a incorporagdo e o
protocolo que estabelece as suas condigoes. Também foi aprovado o Laudo de
Avaliagdo do Patrimonio Liquido da Cia para efeito de sua incorporagdo pela
NOVA PONTE. Constata-se que o valor para fins de incorporagcdo pela NOVA
PONTE foi de R$ 39.153.130,85. O capital da incorporadora NOVA PONTE
permaneceu inalterado no valor de R$ 1.190.466.851,73, ja que detinha 100% do
capital da incorporada. A 10° Alteragdo do contrato social da NOVA PONTE
(acostado no grupo de fls 37), na mesma data de 05/02/2010 e da mesma forma,
indica a aprovagdo sem reservas da incorporagdo da MOEMA PAR no valor de R$
39.153.130,85, nos termos do laudo de avaliagdo que integra a altera¢do do
contrato social.”
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Considerando tais fatos, a primeira instancia julgadora constatou “que tanto o
protocolo, a justificagdo e o Laudo de avaliagdo da incorporada MOEMA PAR e
incorporadora NOVA PONTE ndo mencionam dgio algum. Apenas houve contabiliza¢do do
agio e informagdo na DIPJ.” Constatou, também, que “a avalia¢do de rentabilidade futura das
usinas teve como data abril de 2010, quase dois meses apos a incorporagdo.” (fl. 1661)

Adiante, expode aquela que creio ser sua razao de decidir:

“Na resposta a intimag¢do de n° 1 a contribuinte informa que o fechamento da
operacdo se deu mediante entrega de acgoes da empresa BUNGE LTD, de
propriedade da NOVA PONTE, e um complemento de valores liquidados em
espécie. Ocorre que, analisando-se o demonstrativo supra ndo se verifica que tenha
havido a entrega pela NOVA PONTE das a¢oes da BUNGE LTD para acionistas da
MOEMA PAR. Vé-se apenas que, em 05/02/2010, data em que a BRUNELLO LTD
ingressa no quadro societario da NOVA PONTE e aumenta o capital desta em R$
1.108.840.768,73, consta que houve justamente a entrega desse montante da
primeira a segunda e ndo da NOVA PONTE para a MOEMA PAR. O que se percebe
é que as informagoes obtidas ndo convergem no sentido de que em 05.02.2010 a
NOVA PONTE tenha pago o agio que foi registrado apenas contabilmente e
informado em suas DIPJ. Posteriormente, a autuada voluntariamente entregou o
documento de fls. 77 demonstrando a composi¢do do valor R$ 1.108.840.768,73 que
teria sido pago conforme segue:

11164381444 Acdes Familia Junqueira - Frutal
#9510.802,02 Acdes Famila Arakaki - Ouroeste
907.686.152,27 Aches Moema Participagbes
1.108.840.768,73

Entdo, por esta resposta, temos que parte de agoes da BUNGE LTD foram entregues
diretamente a familia Junqueira da Frutal e familia Arakaki da Ouroeste,
subsidiarias da MOEMA PAR e R$ 907.686.152,27 diretamente para MOEMA PAR.
Na 10° altera¢do contratual da NOVA PONTE, que celebrou a incorpora¢do da
MOEMA PAR ndo ha previsdo de agio, como ja expus e, menos ainda, que houvesse
pagamentos a familias ligadas a subsidiarias da empresa incorporada.

Estes fatos me levam a concluir que, realmente, a BRUNELLO LTD tinha por
objetivo apenas adquirir a MOEMA PAR e utilizou a NOVA PONTE para
registrar o dgio que so constou no seu langamento contabil e DIPJ, ja que
nenhum dos documentos que sdo obrigatorios previamente a incorpora¢do o
menciona, como o Laudo de avaliacdo do Patriménio Liquido, protocolo e
Jjustificagdo, conforme ja explanei). O ingresso como socia da empresa NOVA
PONTE foi apenas para ter um intermedidrio que servisse ao fim de incorporar
a MOEMA PAR para aproveitamento das amortizagoes do dgio. Dai o Fisco
considerar a NOVA PONTE como empresa veiculo. Ndo importa que a
sucessora da NOVA PONTE tenha sido autuada por pagamentos sem causa e
ganhos de capital ocorridos conforme consta no processo de n’
10972.720011/2015-61, pois ser uma empresa usada como veiculo ndo quer
dizer que tenha sempre existido para este unico fim. O que caracteriza a
empresa como veiculo é, principalmente, sua utilizacdo como intermedidria
para repasse de recursos que sio imediatamente carreados para outro objetivo
ndo operacional, estranho ao seu objeto social, e de interesse exclusivo
daquela pessoa juridica que a utiliza nessa condig¢do. Ndo corroboro o
entendimento da fiscalizacio que a NOVA PONTE chegue a ser uma
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“empresa de prateleira” porque, embora apresente poucas operacoes ligadas
ao seu objeto social, ha informacées de que elas existiram. (...) Como afirmei, a
NOVA PONTE realmente ndo chegava a ser uma “empresa de prateleira”
porque houve informagdo de que algumas operagoes existiram. O que ficou
demonstrado nessas DIPJ é que sempre suas receitas foram pifias diante dos
custos e despesas. Dai em todos esses anos-calenddario ndo ter havido apuragdo
de IRPJ, tampouco CSLL devidos porque sempre seus resultados foram
negativos, inclusive no ano calenddario de 2010, apos o aumento de capital
integralizado pela BRUNELLO LTD. Estes fatos refor¢am a tese defendida pela
fiscalizagdao de que ndo poderia haver interesse negocial da NOVA PONTE na
MOEMA PAR, mas da BRUNELLO LTD na MOEMA PAR. Afinal, a empresa
com potencial de rentabilidade futura excepcional a ponto de gerar um agio de
3389,39% sobre um patrimonio liquido de R$ 39.977.463,96 foi a MOEMA PAR.
A explicagdo para que a BRUNELLO LTD primeiro aumentasse o capital da
NOVA PONTE, que so apresentava prejuizos, em RS 1.108.840.768,73, para, no
mesmo dia, fosse adquirida a participagdo na MOEMA PAR, incorporando-a, é
o auferimento exclusivo do beneficio tributdrio de amortizagcdo do agio. E uma
combinagdo de negocios adotada com este unico fim ndo tem proposito negocial
atrelado a atividade economica estampada no objeto social previsto no contrato
social. Ha limites ao direito de se buscar alternativas para reduzir ou adiar a
tributagdo. A existéncia de um proposito negocial que justifique as medidas
Juridicas é elemento a ser perquirido na analise da validade dos planejamentos
tributarios. O proposito negocial ndo pode ser apenas “‘pagar menos tributos” ,
pois este nunca serd objeto social de nenhuma empresa. E fato que ndo hd lei
ordinaria estabelecendo procedimentos para a desconsideracdo de atos ou
negocios juridicos, conforme exige o pardgrafo unico do artigo 116 do CTN.
Mas enquanto persistir esta lacuna o Fisco adotara procedimentos ndo previstos
expressamente em lei ordinaria tendentes a demonstrar que houve intengdo de
dissimular a ocorréncia do fato gerador mediante abuso de forma, abuso de
direito, etc. O artigo 149, VII, do CTN da este respaldo. (...)"

Apesar de discordar da afirmacao do Sr. Auditor Fiscal de que a contribuinte
seja uma “empresa de prateleira”, o 6rgdo julgador de piso reconheceu a NOVA PONTE como
empresa-veiculo, constituida com o tUnico proposito de pagar menos tributos, o que
caracterizaria uma a¢do com dolo de fraude, contudo a multa de oficio foi afastada por ndo ter
se apurado tributo a pagar.

Por fim, a DRJ manifesta sua concordancia com os termos da autuacdo em
que a BRUNELLO LTD. teria sido a real adquirente da MOEMA PAR, sendo a NOVA
PONTE mera empresa veiculo.

Neste ponto, o r. acorddo alude a um erro por parte da fiscalizacdo em
mencionar que o agio se encontrava no patrimonio da BRUNELLO LTD porque em
30.04.2010 esta empresa cedeu para a BUNGE LIMITED todas as suas quotas possuidas na
condicao de socia da NOVA PONTE, retirando-se da sociedade, conforme 14" alteracao
contratual.

Todavia, a DRJ entendeu que tal equivoco da fiscalizagio nao torna
improcedente sua conclusdo posto que o 4gio ndo se encontrava efetivamente no ativo da
NOVA PONTE. Vejamos o trecho do voto:

“A conclusao da fiscalizagdo é a de que quem efetivamente adquiriu a MOEMA
PAR ndo a incorporou. Concordo com esta assertiva posto que a NOVA PONTE

19
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foi utilizada apenas como empresa veiculo, conforme demonstrado. Por esta
mesma razdo a fiscaliza¢do menciona ndo ter havido a extingdo do investimento
mediante ‘“‘confusdo patrimonial”. Quando a NOVA PONTE foi cindida em
30.04.2011 e parcela do agio foi vertida para a autuada USINA MOEMA ndo
houve o encontro entre o investimento com o dgio que o gerou porque este, de fato,
esteve inicialmente no patrimonio da BRUNELLO LTD, que arcara com a maior
parcela do custo do investimento. Diferentemente da fiscalizagdo eu mencionei que
esteve no patriménio da BRUNELLO LTD porque em 30.04.2010 esta empresa
cede para a BUNGE LIMITED (sua controladora conforme organograma
fornecido pela empresa BUNGE A&B as fls 52/57), todas as suas quotas possuidas
na condi¢do de socia da NOVA PONTE, retirando-se da sociedade (14° altera¢do
contratual). Mas o equivoco da fiscalizacdo em mencionar que o dgio se
encontrava no patrimonio da BRUNELLO LTD por ocasido da cisdo ndo torna
improcedente a sua conclusdo de que ele ndo se encontrava efetivamente no ativo
da NOVA PONTE. Como ja expus, a BRUNELLO LTDA efetuou pagamentos
diretamente a familias pertencentes a quadros societarios de empresas controladas
pela MOEMA PAR, bem como para esta. O aumento de capital com agoes da
BUNGE LTD na NOVA PONTE no valor de R$ 1.108.840.768,73 e da
incorporagdo da MOEMA PAR ocorreram no mesmo dia 05.02.2010. Conforme
visto, formalmente, a 10° alteragdo contratual da NOVA PONTE ndo prevé o
pagamento de dgio, embora tenha sido registrado na contabilidade e DIPJ e tenha
havido liquida¢do da operagcdo com pagamentos diretos da BRUNELLO LTD aos
antigos acionistas da MOEMA PAR em valor significativamente superior ao do
patrimonio liquido desta. Ao ceder as quotas da NOVA PONTE para a BUNGE
LTD em 30.04.2010 a BRUNELLO LTD transferiu sua participa¢do societdria e
esta mais valia também. Mas esteja o investimento no patriménio da BRUNELLO
LTD ou BUNGE LTD, certo é que ndo houve o encontro do dgio com o
investimento que lhe deu causa conforme exposto no Termo de Verificagdo Fiscal.

A razdo para que a NOVA PONTE tenha sido utilizada deve-se ao fato de a
BRUNELLO LTD ser uma empresa estrangeira. Ndo teria como a amortizagdo do
dgio pago ser dedutivel nela, razdo pela qual se valeu da NOVA PONTE
integralizando capital com a¢oes da BUNGE LTD somente para possibilitar o
desdobramento do valor da participa¢do societiria em investimento e dgio. A
questdo central ndo ¢ a amortizagdo de um dgio de si proprio quando houve
regular incorporagdo. Sempre o agio sera de si proprio. O que ndo é permitido é a
amortizagdo de dgio de si proprio quando a incorporagdo ndo se consumou entre
a pessoa juridica que efetivamente arcou com a participa¢do societaria adquirida
com dgio e a empresa que corresponde a esta mesma participa¢do.” (grifos
originais)

Ressalta-se que a DRJ julgou improcedente a impugnacdo da responsavel
BUNGE ACUCAR & BIOENERGIA LTDA. (BAB), mantendo a responsavel no polo passivo
por entender que “o interesse da responsabilizada ndo era apenas no resultado economico da
NOVA PONTE e sua sucessora, mas teve participa¢do ativa e direta no negocio juridico que

promoveu a “poupanga” contra futuras tributagées. A autuada ndo poderia se aproveitar do
agio ndo fosse a atuagdo da BUNGE ACUCAR & BIONERGIA LTDA.” (fl. 1670)

Inconformada com a decisdo acima, a contribuinte interpds Recurso
Voluntario alegando, em sintese, o que segue:

Primeiramente, a recorrente alega que a controvérsia no presente caso limita-
se a discussao acerca do real adquirente do investimento na Moema Participacdes — em
especial sobre a regularidade do 4gio registrado pela Nova Ponte, ndo tendo sido questionada a
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existéncia do agio e seu valor — além, da alegacdo de que as operagdes foram efetuadas de
forma fraudulenta, com o intuito de impedir a ocorréncia do fato gerador do IRPJ e da CSLL.

Delimitado isso, a Recorrente requer a nulidade do acérddo recorrido por
considerar que, apesar de este ter acabado por confirmar as premissas existentes na autuacgao,
porém sobre argumentos distintos daqueles firmados pelo Auditor Fiscal, configurando um
aperfeigoamento do langamento, o que ¢ vedado pelo ordenamento juridico patrio.

As hipoteses de aperfeicoamento do lancamento pela DRJ seriam duas: (i) a
fiscalizacao delimitou a lide em relagdo a forma de aquisi¢do do investimento, enquanto o
acordao questiona a sistemdtica de liquidagdo dos atos que originaram o 4agio; (ii)
diferentemente dos argumentos fiscais, o acorddo afirma que o que justifica a classificagdo da
Nova Ponte como empresa veiculo ndo ¢ a inexisténcia de atividade operacional, mas o fato de
as receitas declaradas serem “pifias” diante dos custos e despesas envolvidos.

Sobre o mérito, aduz o seguinte:

. o agio amortizado pela Recorrente decorre de operagéo de aquisi¢do de
investimentos de terceiros, sendo que o valor do agio, o efetivo sacrificio
de recursos para a aquisigdo e a fundamentagdo do agio nao foram
objeto de contestagdo pela fiscalizagdo ndo podendo, inclusive, ser objeto
de questionamento pela decisdo de primeira instancia,

« a Nova Ponte ndo era mera empresa veiculo como alegou a fiscalizagao
e o v. acorddo, mas sociedade real e operacional, que adquiriu o©
investimento em questdo, bem como atuou efetivamente na estrutura
empresarial do Grupo Bunge desde 2008;

. mesmo gue a Nova Ponte seja considerada mero veiculo para possibilitar
a amortizacdo do &gio, ainda assim ndo merece prevalecer a autuagao
em questdo, eis que houve efetiva aquisigdo de investimento de terceiros,
com pagamento de preco e apuragdo de agio, tudo conforme os art. 7° e
8° da Lei n. 9532/97; e

. ao contrario do que entende a fiscalizagéo e o v. actrdéao, os art. 7° e 8°
da Lei n. 9532/97 nao determinam que haja confusdo patrimonial entre
investida e uma figura supostamente existente da “investidora que
efetivamente pagou o prego”, mas, apenas, a unido do agio ao patrimdnio
a que ele se refere, com o objetivo de emparelhamento de custos e
receitas, o que realmente ocorreu no caso em tela, estando autorizada a
amortizagao do agio apurado.

Adiante, a Recorrente contradita as demais acusagdes e alegagdes constantes
no TVF, sustentando que: (a) a Nova Ponte ndo era “empresa de prateleira”; (b) existéncia de
proposito negocial e substrato econdmico; (c) possibilidade de amortizagao de agio decorrente
de incorporagdo reversa; (d) inexisténcia de agio e de duplicacdo do agio; (e) efetividade dos
atos praticados; (f) erro de capitulacao legal do fato (art. 299 do RIR/99); (g) impossibilidade
de inovagdo do langamento fiscal pela alegacdo de omissdo de informacdes sobre o 4dgio em
documentos societarios; (h) impossibilidade de exigéncia de laudo prévio a operacao societaria
que gerou o agio; (i) inexisténcia de simulagao.
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Por fim, o contribuinte alegou o descabimento da multa qualificada, em razao
da inexisténcia da lavratura de langcamento de oficio com cobranga de crédito tributario;
argumento esse que fora acatado pela instancia julgadora para afastar a cobranga da multa.

Na mesma data, a responsavel BUNGE ACUCAR & BIOENERGIA LTDA.,
apresentou seu Recurso Voluntario aduzindo, em preliminar, a nulidade do Termo de Sujei¢ao
Passiva, bem como do Acorddo recorrido, respectivamente, pela (i) impropriedade e
precariedade da motivacdo que embasa o Termo de Sujeicdo Passiva, por meio do qual se
pretende imputar responsabilidade solidaria a responsavel por operagdes das quais nao
participou, em relagdo as quais ndo obteve quaisquer vantagens econdmicas ou fiscais; e (ii)
pela evidente tentativa do v. acérddao aperfeicoar as arguicdes fiscais, inclusive com nova
fundamentag¢do, com o unico propdsito de manter a suposta responsabilizagdo da responsavel e
“salvar” o TVF. No mérito, a responsavel alegou (a) inexisténcia de obrigagdo principal da
qual pudesse ser responsabilizada e (b) inexisténcia de interesse em comum.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

Cientificados da r. Decisao em 30/05/2016, contribuinte e responsavel
tributdrio apresentaram recursos voluntarios, ambos, em 28/06/2016 (cf. Extrato de fl. 2035).
Configurada a tempestividade dos recursos, deles tomo conhecimento.

Tendo em vista a inexisténcia de Recurso de Oficio nos autos, passo a
julgar.

Preliminares de Nulidade

Inicialmente, deve-se analisar os pedidos de nulidade da decisdo recorrida,
sob a alegacdo de haver divergéncias entre os fundamentos do langamento e aqueles
utilizados para ratifica-lo pela DRJ.

Com relagdo a primeira hipotese de nulidade aventada, a contribuinte aduz
que a fiscalizagdo delimitou a lide em relacdo a forma de aquisicdo do investimento,
enquanto o acorddo questiona a sistematica de liquidagdo dos atos que originaram o agio.
Esclarecendo sua alegagao, a recorrente cita trecho do acorddo, onde estaria configurada a
sobredita distin¢do, vejamos:

“Na resposta a intimag¢do de n° 1 a contribuinte informa que o fechamento da
operacdo se deu mediante entrega de agoes da empresa BUNGE LTD, de
propriedade da NOVA PONTE, e um complemento de valores liquidados em
especie. Ocorre que, analisando-se o demonstrativo supra ndo se verifica que
tenha havido a entrega pela NOVA PONTE das ag¢ées da BUNGE LTD para
acionistas da MOEMA PAR. Vé-se apenas que, em 05/02/2010, data em que a
BRUNELLO LTD ingressa no quadro societario da NOVA PONTE e aumenta o
capital desta em R$ 1.108.840.768,73, consta que houve justamente a entrega
desse montante da primeira a segunda e ndo da NOVA PONTE para a MOEMA
PAR. O que se percebe é que as informagoes obtidas nao convergem no sentido
de que em 05.02.2010 a NOVA PONTE tenha pago o agio que foi registrado
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apenas contabilmente e informado em suas DIPJ. Posteriormente, a autuada
voluntariamente entregou o documento de fls. 77 demonstrando a composi¢do do
valor R$ 1.108.840.768,73 que teria sido pago conforme segue:

111.643.814,44 Acoes Familia Jungueira - Frutal
8951080202 Acdes Famila Arakaki - Ouroeste
007.686.152,27  Acdes Moema Participagbes
1.108.840.768,73

Entdo, por esta resposta, temos que parte de ac¢oes da BUNGE LTD foram
entregues diretamente a familia Junqueira da Frutal e familia Arakaki da
Ouroeste, subsidiarias da MOEMA PAR e RS 907.686.152,27 diretamente para
MOEMA PAR. Na 10° alteragdo contratual da NOVA PONTE, que celebrou a
incorporagdo da MOEMA PAR ndo ha previsdo de dgio, como jd expus e, menos
ainda, que houvesse pagamentos a familias ligadas a subsidiarias da empresa
incorporada.

Estes fatos me levam a concluir que, realmente, a BRUNELLO LTD tinha por
objetivo apenas adquirir a MOEMA PAR e utilizou a NOVA PONTE para
registrar o dgio que so constou no seu langcamento contabil e DIPJ, ja que
nenhum dos documentos que sdo obrigatorios previamente a incorpora¢do o
menciona, como o Laudo de avaliagdo do Patrimonio Liquido, protocolo e
Jjustificagdo, conforme ja explanei). O ingresso como socia da empresa NOVA
PONTE foi apenas para ter um intermedidrio que servisse ao fim de
incorporar a MOEMA PAR para aproveitamento das amortizagoes do agio.
Dai o Fisco considerar a NOVA PONTE como empresa veiculo. Nao importa
que a sucessora da NOVA PONTE tenha sido autuada por pagamentos sem
causa e ganhos de capital ocorridos conforme consta no processo de n°
10972.720011/2015-61, pois ser uma empresa usada como veiculo ndo quer
dizer que tenha sempre existido para este unico fim. O que caracteriza a
empresa como veiculo é, principalmente, sua utilizagdo como intermedidaria
para repasse de recursos que sdo imediatamente carreados para outro
objetivo ndo operacional, estranho ao seu objeto social, e de interesse

exclusivo daquela pessoa juridica que a utiliza nessa condigdo. (...)" (fls.
1662/1663)

Neste ponto, a primeira instancia julgadora viu no fato da entrega de
algumas das a¢des da BUNGE LTD., diretamente a algumas familias que detinham agdes da
MOEMA PAR - entdo incorporada pela NOVA PONTE — mais um indicio de que a
BRUNELLO LTD tinha por objetivo apenas adquirir a MOEMA PAR, utilizando a NOVA
PONTE unicamente para registrar o agio decorrente da aquisicao.

Nao vislumbro, nessa hipétese, uma inovacdo ou aperfeicoamento do
lancamento. No caso, as conclusdes do 6rgao julgador foram alcangadas a partir das provas
que ja constavam dos autos, e serviram para refor¢ar a presun¢do constante do langamento,
ou seja, de que quem efetivamente arcou com o 6nus da operagao foi a BRUNELLO LTD.,
devendo o 4gio existir apenas se o investimento fosse reintegrado ao patriménio da mesma.

Caso se entendesse pela existéncia de inovagdo no caso, ter-se-ia de
entender que os julgadores estdo sempre limitados a fundamentar seu voto apenas com os
argumentos contidos no langamento, o que iria contrariar o principio do livre convencimento
motivado e, sobretudo, impediria a contraposi¢do dos argumentos da Recorrente.
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Com efeito, a DRJ ateve-se aos mesmos fundamentos faticos expostos pela
fiscalizacdo, e aprofundou-se sobre os mesmos fundamentos juridicos, também expostos na
autuagdo. A respeito disso, a jurisprudéncia deste Conselho entende o seguinte:

LANCAMENTO. INOVACAO PELO ORGAO JULGADOR.
FATOS E FUNDAMENTOS JURIDICOS. A inovacdo do
langamento pelo orgdo julgador so ocorre quando ha

modificacdo da matéria fatica e dos fundamentos juridicos.
(Acordao n° 1301-002.171 — 3“ Camara / 1° Turma Ordinaria)

Outrossim, o Superior Tribunal de Justica — STJ dessa forma se pronuncia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS PELA TERCEIRA VEZ NA ACAO
RESCISORIA. COFINS. LEGITIMIDADE DA REVOGACAO
DO BENEFICIO PELA LEI 9.430/96. ACAO JULGADA
PROCEDENTE. ALEGACAO DE OMISSAO QUANTO A
ARGUMENTOS CONCERNENTES AO NAO CABIMENTO
DA ACAO RESCISORIA. VICIO NAO EVIDENCIADO.
ACLARATORIOS PROTELATORIOS. MULTA PROCESSUAL
MANTIDA. 1. Terceiros aclaratorios pelos quais a
contribuinte insiste em asseverar que o acorddo impugnado
continua omisso no que tange a alegacdo de que ndo caberia
o0 ajuizamento da presente ag¢do rescisoria, porquanto, na data
da sua propositura, ainda estava em vigor a Sumula 276/STJ e
o STF ndo havia reconhecido a constitucionalidade do art. 56
da Lei 9.430/96. 2. E cedico que o julgador, desde que
fundamente suficientemente sua decisdo, ndo esta obrigado a
responder todas as alegagdes das partes, a ater-se aos
fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um
todos os argumentos levantados, de tal sorte que a
insatisfagdo quanto ao deslinde da causa ndo oportuniza a
oposicdo de embargos de declaragdo. No caso concreto,
importa repetir que o acorddo embargado, respaldado na
Jjurisprudéncia do STJ, afastou o enunciado 343/STF e admitiu
a agdo rescisoria por entender que o acorddo rescindendo
apreciou equivocadamente matéria de indole constitucional.
3. Os argumentos ventilados pela embargante ndo dizem
respeito a vicio de integra¢do do julgado, mas a esforco
meramente infringente tendente a respaldar tese que ndo foi
acolhida, o que ndo ¢ admitido na via dos aclaratorios. Ainda
assim, caso a embargante entenda que ndo foi prestada a
Jjurisdi¢do, cabera a ela intentar a anulagdo do julgado
mediante a interposi¢cdo de recurso proprio. 4. A presente
agdo rescisoria foi julgada em 14/4/2010 e até o momento a
entrega da efetiva prestagdo jurisdicional vem sendo
retardada pela parte sucumbente em razdo de repetidos
embargos de declaracdo pelos quais ela busca, tdo somente, a
modificagcdo do resultado que lhe foi desfavoravel. A
constatagdo do carater protelatorio dos aclaratorios justifica
a manutengdo da multa processual de 1% sobre o valor da
causa (art. 538, paragrafo unico, do CPC). 5. Embargos de
declaragio rejeitados (EDcl nos EDcl nos EDcl na ACAO
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RESCISORIA N° 3.788 - PE (2007/0144084-2) RELATOR:
MINISTRO BENEDITO GONCALVES.)

Como visto, nao se pode acatar a preliminar de nulidade da decisao a quo,
quando resta constatado que a mesma em nada inovou — fatica ou juridicamente — na
autuagdo debatida, motivo porque, esta primeira hipotese de nulidade aventada resta
afastada.

Nao obstante, a recorrente entendeu ser nula a decisdo recorrida, também,
por ter inovado nos argumentos fiscais, quando afirma que o que justifica a classificagao da
Nova Ponte como empresa veiculo nao ¢ a inexisténcia de atividade operacional, mas o fato
de as receitas declaradas serem “pifias” diante dos custos e despesas envolvidos.

Para sintetizar este argumento do contribuinte, passo a transcrever trecho
do Acordao recorrido:

“(..) Como afirmei, a NOVA PONTE realmente ndo chegava a ser uma
“empresa de prateleira” porque houve informagdo de que algumas operagoes
existiram. O que ficou demonstrado nessas DIPJ é que sempre suas receitas
foram pifias diante dos custos e despesas. Dai em todos esses anos-calendario
ndo ter havido apuragdo de IRPJ, tampouco CSLL devidos porque sempre seus
resultados foram negativos, inclusive no ano calendario de 2010, apos o aumento
de capital integralizado pela BRUNELLO LTD. Estes fatos reforcam a tese
defendida pela fiscaliza¢do de que ndo poderia haver interesse negocial da
NOVA PONTE na MOEMA PAR, mas da BRUNELLO LTD na MOEMA PAR.
Afinal, a empresa com potencial de rentabilidade futura excepcional a ponto de
gerar um agio de 3389,39% sobre um patriménio liquido de R$ 39.977.463,96 foi
a MOEMA PAR. A explicagdo para que a BRUNELLO LTD primeiro aumentasse
o capital da NOVA PONTE, que sO0 apresentava prejuizos, em RS
1.108.840.768,73, para, no mesmo dia, fosse adquirida a participa¢do na
MOEMA PAR, incorporando-a, é o auferimento exclusivo do beneficio tributario
de amortizagdo do dgio. E uma combinagdo de negocios adotada com este unico
fim ndo tem propdosito negocial atrelado a atividade econémica estampada no
objeto social previsto no contrato social. Ha limites ao direito de se buscar
alternativas para reduzir ou adiar a tributagcdo. A existéncia de um proposito
negocial que justifique as medidas juridicas é elemento a ser perquirido na
andlise da validade dos planejamentos tributarios. O proposito negocial ndo
pode ser apenas “pagar menos tributos”, pois este nunca sera objeto social de
nenhuma empresa. (...)" (fl. 1663)

Como visto, a DRJ ndo considera a fundamentacdo de que a NOVA
PONTE seja uma “empresa de prateleira” pelo fato de ndo haver atividade na mesma;
constatando, ao contrario disso, que havia noticia de algumas operagdes existirem. Entende,
que a NOVA PONTE era, isto sim, uma “empresa-veiculo”, pois obtinha receitas pifias em
face dos custos e despesas, o que seria um_elemento a mais para caracterizar que nao havia
qualquer propdsito negocial seu em adquirir a MOEMA PAR, e sim da BRUNELLO LTD
na MOEMA PAR.

Em que pese a discussdo sobre a existéncia (ou ndo) de proposito negocial
apto a caracterizar uma empresa como ‘“‘empresa-veiculo”, ser uma discussao dificil de se
destacar do mérito do caso, aqui vislumbro a possibilidade de aplicacdo do que foi decidido
relativamente a outra hipotese de nulidade.

Isto porque, de forma semelhante, a autoridade julgadora apenas traz um
elemento a mais para reforgar as premissas adotadas pela autoridade fiscal. Desta vez, traz o
fato das receitas da empresa NOVA PONTE serem infimas em relag@o aos custos e despesas
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resultantes da operagdo que gerou o 4gio, o que a caracterizaria como empresa veiculo, uma
vez que nao possuia interesse no negdcio realizado.

Como visto, aqui também hd apenas um refor¢o da conclusdo a que chegou
a autoridade fiscal, a partir do mesmo acervo fatico, e decorrente de seu livre convencimento
motivado, ndo havendo qualquer inovagao.

Desta forma, REJEITO as preliminares de nulidade aventadas.

Mérito

O ponto de partida para as discussdes sobre reconhecimento do agio, deve
ser a analise dos dispositivos legais aplicaveis. De outra forma nio poderia ser, haja vista
estarmos frente ao Direito Tributdrio Brasileiro que, por sua estrita vinculacao a lei, fez
supor que mais do que atinéncia ao principio da legalidade, o Direito Tributario deve
observancia ao principio da tipicidade cerrada.

Pois bem, em relagdo ao agio pago na aquisicao de participagdo societaria,
ha que se observar o disposto nos artigos 385, 386 € 391 do RIR/99, in verbis:

“Desdobramento do Custo de Aquisi¢do

Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em
sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimoénio
liquido devera, por ocasido da aquisi¢do da participagdo,
desdobrar o custo de aquisicdo em (Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 20):

1 - valor de patriménio liquido na época da aquisigdo,
determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e

Il - agio ou desdgio na aquisi¢do, que serd a diferenca entre o
custo de aquisi¢cdo do investimento e o valor de que trata o
inciso anterior.

$ 1° O valor de patrimonio liquido e o dgio ou desdagio serdo
registrados em subcontas distintas do custo de aquisi¢do do
investimento (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 20, § 1°).

$ 22 0O langamento do agio ou desdgio devera indicar, dentre
os seguintes, seu fundamento economico (Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, art. 20, § 29):

I - valor de mercado de bens do ativo da coligada ou
controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua
contabilidade;

Il - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com
base em previsdo dos resultados nos exercicios _futuros;

Il - fundo de comeércio, intangiveis e outras razoes
economicas.

$ 3° O langamento com os fundamentos de que tratam os
incisos I e Il do pardagrafo anterior devera ser baseado em
demonstracdo que o contribuinte  arquivard  como
comprovante da escritura¢do (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977,
art. 20, § 39).
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Tratamento Tributario do Agio ou Desdgio nos Casos de
Incorporacgdo, Fusdo ou Cisdo

Art. 386. A pessoa juridica que absorver patriménio de outra,
em virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha
participacdo societaria adquirida com dgio ou desdgio,
apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei n° 9.532,
de 1997, art. 7°, e Lei n® 9.718, de 1998, art. 10):

I - deverd registrar o valor do dgio ou desdgio cujo
fundamento seja o de que trata o inciso I do § 2° do artigo
anterior, em contrapartida a conta que registre o bem ou
direito que lhe deu causa;,

II - devera registrar o valor do dgio cujo fundamento seja o de
que trata o inciso III do § 2° do artigo anterior, em
contrapartida a conta de ativo permanente, ndo sujeita a
amortiza¢do,

Il - podera amortizar o valor do dgio cujo fundamento seja o
de que trata o inciso Il do § 2° do artigo anterior, nos
balangos correspondentes a apuragdo de lucro real,
levantados posteriormente a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a
razdo de um sessenta avos, no mdaximo, para cada més do
periodo de apuragdo;

()

Amortiza¢do do Agio ou Desdgio

Art. 391. As contrapartidas da amortizagdo do dagio ou
desagio de que trata o art. 385 ndo serdo computadas na
determinagdo do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei n°
1.730, de 1979, art. 1°, inciso III).

Paragrafo unico. Concomitantemente com a amortiza¢do, na
escrituragdo comercial, do agio ou desagio a que se refere
este artigo, sera mantido controle, no LALUR, para efeito de
determinac¢do do ganho ou perda de capital na alienagdo ou
liquidagdo do investimento (art. 426).”

Primeiramente, ¢ importante tragar um paralelo entre o conceito juridico-
tributdrio de 4gio e o conceito contabilmente aceito para definicdo do agio. Isto porque, de
fato, existia diferenca entre o conceito de agio construido pelo art. 385 do RIR/99 (que
reproduz a disposicdo do art. 20 do Decreto-Lei 1.958/1977), e aquele pretendido pela
contabilidade, cuja a decisao da DRJ-SP1 pretende adotar. Vejamos:

Segundo Eliseu Martins e Sérgio Iudicibus, a Teoria Contabil sempre
conceituou o agio como a diferenga entre o preco dos ativos da empresa, isoladamente
considerados, e o valor de mercado da companhia, como entidade inica em operagao.

Porém, André Mendes Moreira (RDDT n°® 228) explica que o conceito
juridico de 4gio, no Brasil, distanciou-se desta tradi¢do. O art. 248 da Lei n.° 6.404/1976
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havia determinado que a avaliagdo dos investimentos relevantes em sociedades coligadas,
sobre cuja administracdo a investidora tivesse influéncia, ou de que participasse com 20% ou
mais do capital social, ou em sociedades controladas, seria realizada pelo valor de
patrimoénio liquido (diferenga contabil entre o valor dos ativos e dos passivos empresariais).

Sendo assim, cuidou o Decreto-Lei n.° 1.598/1977 de determinar, em seu
art. 20 (redacdo reproduzida no art. 385 do RIR/99) que, em sendo o caso de avaliagdo do
investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor do patrimonio liquido, deveria
o adquirente da participagdo societaria desdobrar o custo desta aquisicdo em duas
classificacoes:

1) valor do patrimonio liquido na época da aquisicao; e

2) agio ou desagio, que ¢ a diferenca entre o custo da aquisicdo do
investimento e o valor do patrimdnio liquido, apurado pelo método da
equivaléncia patrimonial.

Tendo definido o valor de referéncia sobre o qual seria calculado o agio, o
legislador decidiu também delimitar os fundamentos econdmicos possiveis para o
lancamento do agio, os quais, na conformidade do art. 385, § 2° do RIR/99 sao eles: (i) o
valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo
registrado na sua contabilidade; (i1) valor da rentabilidade da coligada ou controlada, com
base em previsdo dos resultados nos exercicios futuros; e (iii) os fundos de comércio,
intangiveis e outras razdes econdmicas.

Assim, possuindo ao menos um desses fundamentos economicos, o 4gio ja
estaria apto a ser lancado na contabilidade da empresa. A logica formalista adotada pelo
legislador determinou que o preenchimento de requisitos formais bastaria para a existéncia
do agio, muito embora nem sempre tais requisitos representassem corretamente, na
perspectiva da Teoria Contabil, sua substancia econdmica.

Feitas essas consideragdes preliminares, volta-se ao caso concreto para
destacar trecho do TVF que bem retrata as operagdes societarias que resultaram na formacao
do agio:
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No procedimento fiscal que deu origem a este processo, a empresa foi intimada a
apresentar o laudo que norteou a aquisicdo da empresa MOEMA PAR, realizada com
pagamento de agio pelo grupo BUNGE (fls. 2 a 4). A empresa MOEMA PAR controlava cinco
sucroalcooleiras, entre as quais a empresa USINA MOEMA. Transcrevemos a seguir, a resposta
da empresa, no que conceme aos laudos de avaliagéo das empresas (fl. 26):

*0 agio apurado na aquisigdo do investimento na Usina Moema ParlicipagGes
S/A pela Agroindustrial Nova Ponte em 31/01/2010, teve como fundamento a
Rentabilidade Futura dos investimentos que a Usina Moema Participagdes
detinha nas Usinas Operacionais. Isto porque a Moema Participagdes era uma
Holding, que detinha tdo somente investimenios em outras sociedades

operacionais, motivo principal dos Laudos de Avaliagéo elaborados por peritos
independentes avaliarem as Usinas Operacionais de forma individual.”

“Finalizando o processo de aquisicdo da Usina Moema Participagbes e
considerando que a Nova Ponte poderia desenvolver as atividades de Holding
da Moema Participagdes, efetuamos em 05/02/2010, conforme documentos
societarios e laudo j& enviados a esta fiscalizagdo, a incorporagdo desta
empresa pela Agroindustrial Nova Ponte, e assim, simplificarmos a Estrutura
Societaria com economia nos custos administrativos, financeiros e tributérios,
focando esforgos no negdcio / atividades desenvolvidas diretamente pelas
empresas operacionais.”

A empresa apresentou o laudo de apuragdo do PL da empresa MOEMA PAR,
elaborado pela em 05/02/2010, avaliada em R$ 39.153.130,85 (a fl. 34 — “Laudo de avaliagéo
PL"). Neste valor ndo haviam sido consideradas as participagbes dos socios minoritarios
(planilha com todos os socios a fl. 295 e conciliagéio e comprovacéo dos valores na resposia de
29/06/2015 & fl. 305) e custos do projeto para a aquisigio das demais usinas, cujo fotal era
aproximadamente 800 mil reais, resultando num total de R$ 39.977.463,96 (resposta de
01/04/2015, as fls. 134 a 139 e resposta de 15/07/2015, as fis. 308 a 310). Quanto & avaliagio
de rentabilidade futura das usinas, foram apresentados a Fiscalizagdo diversos laudos de 2010,
da Emst & Young, um para cada usina controlada pela MOEMA PAR, separadamente
(anexados a fl. 36), totalizando um valor aproximado de R$ 1.550.734.000 (um bilhdo,
quinhentos e cinquenta milhdes, setecentos e frinta e quatro mil reais). O agio pago pelo grupo
BUNGE na aquisigdo da MOEMA PAR foi igual a R$ 1.354.994.009,12 (um bilhdo, trezentos e
cinguenta e quatro milhdes, novecentos e noventa e quatro mil, nove reais e doze centavos —
planilha “Composigéo do Valor do &gio” anexada a fl. 36):

Nomeda | Valor de rentabilidade futura
Usina (Ernst & Young)

Moema 646.002,000
Itapagipe 172,245,000
Frutal 168.169.000
Guariroba 251 958,000
Ouroeste 312.360.000
Total 1,550.734.000
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A aquisigBo foi feita mediante aportes de capital da BRUNELLO LTD. na NOVA PONTE.
O aporte inicial, em 05/02/2010 (9* alteragdo do contrato social da NOVA PONTE anexada a fi.
37), proporcionou a aquisicio da MOEMA PAR e de sua maior conirolada, a empresa USINA
MOEMA integralmente, com o pagamento aos ex-sécios da MOEMA PAR, do montante dividido
entre uma pequena parte em dinheiro (toma) e o restante em forma de troca de agdes da
MOEMA PAR por agbes da BUNGE (doc. “Termo de Fechamento™ anexado & fi.140). Foram
apresentados os contratos de cambio utilizados na transferéncia do capital (fls. 71 a 76),
mediante “Conferéncia internacional de agbes ou Quotas”. Em 05/02/2010, o grupo adquiriu a
MOEMA PAR e, na mesma data, esta (ltima foi incorporada pela NOVA PONTE.

Os aportes subsequentes da BRUNELLO LTD. na NOVA PONTE tiveram como objetivo
adquirir as partes das usinas sucroalcooleiras que ndo eram coniroladas pela MOEMA PAR
(contratos de cambio as fls. 84 a 105 e subsequentes alteragdes do contrato social da NOVA
PONTE anexadas a fl. 37).

A contabilizag@o dos langamentos aos aportes na NOVA PONTE foi efetuada: no lado
do ativo, nas contas “Investimentos® e “Agio” e no lado do passivo, na conta “Capital Social",
conforme as informagdes obfidas por esta Fiscalizagéo (balancete do AC 2010 e raz&o da conta
“Agio Moema - Investimentos e Participagfes” anexados a fl. 301)

Em 2011, conforme ja relatado, ocommeu a cisdo total da NOVA PONTE, com a
incorporagdo das partes cindidas pelas sucroalcooleiras confroladas (incorporagdo reversa). A
maior parcela do pafrimdnio da NOVA PONTE foi absorvida pela USINA MOEMA. Com este
patriménio, foi transferido também o agio que a NOVA PONTE carregava (dentro dos R$
471.261.321,47 da conta “Intangivel’, conforme quadro “Parcelas cindidas e vertidas para as
cindendas” apresentado anteriormente).

Apds a incorporagdo da NOVA PONTE, o &gio passou a ser amortizado pela USINA
MOEMA. Foram verificadas dedugdes nos ACs 2011, 2012 e 2013, conforme as DIPJs
(anexada & fl. 297) e esclarecimentos da propria empresa (fis. 118 a 121 e 186 a 187).

Adiante, a Autoridade Fiscal fixa os pressupostos para a amortizagdo do
agio, consignando que o art. 386 do RIR/99, ao determinar a possibilidade de a pessoa
juridica, de pronto, deduzir a despesa de 4gio com amortiza¢ao da correspondente mais valia
na apuracao do IRPJ e da CSLL, concede verdadeiro beneficio fiscal. Sendo assim, para
gozar da dedutibilidade mencionada, o artigo 386 do RIR/99 deve ser interpretado
literalmente, o que, no seu entender, implica que para existir, o agio deve ter sido
efetivamente suportado por aquele que o registra; deve ter propdsito negocial; substrato
economico; deve ter como fundamento economico a rentabilidade futura da controlada; o
laudo que atesta esse fundamento econdmico deve estar arquivado como comprovante da
escrituracao do agio; por fim, a sua amortizacdo devera obedecer ao minimo de 1/60 para
cada més do periodo de apuragdo.

Assevera mais, que o agio deve sempre decorrer da efetiva aquisi¢do de
um investimento que, por sua vez, “deve sempre importar o dispéndio de um gasto
(economico ou patrimonial) pelo adquirente e o respectivo ganho (também economico ou
patrimonial) auferido pelo alienante. Sem essa troca de riquezas e da titularidade do
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investimento, ndo ha que se falar em aquisi¢cdo, e, como consequéncia, no surgimento de
agio ou desagio.” (fl. 377)

Ainda sobre a formagao do agio, o Sr. Auditor Fiscal argumenta que “ndo
houve o encontro num mesmo patrimonio do dagio pago pelas quotas da MOEMA PAR com
a propria MOEMA PAR”, pois no que tange ao efetivo pagamento do agio registrado pela
MOEMA PAR com a incorporacdo da NOVA PONTE, “quem o de fato suportou foi a
BRUNELLO LTD,” sendo que a unica possibilidade de haver agio, era se a BRUNELLO
LTD tivesse incorporado a MOEMA PAR.

O AFRFB alega que ndo houve proposito negocial nas operagdes de
reestruturacdo societaria, tendo a empresa NOVA PONTE sido utilizada, unicamente, como
canal de passagem de um patrimonio ou de dinheiro.

Argumenta que nenhum motivo autdnomo se apresenta nos autos que
venha a justificar a realizagdo de cada uma das etapas das operagdes societarias, que nao
amortizar o vultoso 4gio pago na aquisicdo das empresas sucroalcooleiras, a evidéncia do
curto espaco de tempo em que cada uma dessas ocorreu.

Esclarecidos os pontos levantados pela Autoridade Fiscal, passo a analise.

Com relagdo ao registro e reconhecimento do agio, passando ao largo da
discussao sobre a natureza juridica do instituto previsto no art. 386 do RIR/99, — se beneficio
fiscal ou permissivo legal a que a amortizagao fiscal faga frente a rentabilidade futura — nao
vejo razoabilidade em tomar-se como interpretacao literal da norma, a consideracao
economica do fato juridico e a andlise de existéncia de proposito negocial, como sugere o Sr.
Auditor Fiscal.

Isto porque, a interpretagdo literal — se possivel — parece ater-se
unicamente ao arranjo sintatico do texto legislado, ou seja, a forma como as palavras estdo
organizadas nos dispositivos de lei. Assim, creio que nesse sentido, mesmo considerando a
norma como uma benesse decorrente de uma renuncia fiscal, o intérprete da lei deveria
adotar a logica formalista do Decreto-Lei n.° 1.598/1977, em seu art. 20 (redagdo
reproduzida no art. 385 do RIR/99), e considerar existente o agio sempre que haja uma
diferenca positiva entre o valor patrimonial da incorporada/cindida e o prego pago pela
participagdo societdria, como exige o art. 20 do Decreto-Lei 1.598/77, ndo cabendo ao
intérprete distinguir onde a lei ndo distingue.

Nada obstante, a autoridade fiscal deixou claro que para que o 4agio
registrado seja dedutivel nos termos do artigo 386 do RIR/99, deve a pessoa juridica que
efetivamente suportou o 4agio pago na aquisi¢do de um investimento incorporar esse
investimento, em outros temos, agio deve ser de fato pago por alguma das pessoas juridicas
que participam da incorporagdo, fusdo ou cisdo societaria. Logo, como quem de fato arcou
com o pagamento do agio da participagcdo da MOEMA PAR foi a BRUNELLO LTD, o agio
s0 poderia ser amortizado se houvesse incorpora¢do do investimento ao seu patrimdnio, o
que ndo ocorreu.

Aqui, registro minha discordancia com a conclusdo alcangada pelo Sr.
Auditor Fiscal, pois como se extrai do proprio TVF, a aquisicdo que deu origem ao agio foi
feita mediante aportes de capital da BRUNELLO LTD. na NOVA PONTE que, por sua vez,
adquiriu a MOEMA PAR e sua maior controlada a USINA MOEMA, sendo que o montante
pago foi dividido em permuta de acdes da MOEMA PAR por agdes da BUNGE e uma parte
— correspondente a 9,06 % - em dinheiro, pagos com recursos proprios da NOVA PONTE.

Fundamento minha discordancia no fato de que uma vez feito o aporte de
capital da BRUNELLO LTD na NOVA PONTE, mediante integralizacdo de acdes,
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registrada em documentagdo habil, estas sdo de propriedade da NOVA PONTE. Logo, se
esta dispoe dessas agdes em operagdao de permuta com agdes da MOEMA PAR, no meu
entender, fica claro que a NOVA PONTE participou das duas operagdes, ndo havendo
motivos para se cogitar — formalmente — de aquisi¢do por parte da BRUNELLO LTD.

Outrossim, ndo vejo razdo na constatagdo da DRJ quando afirma que as
informagoes obtidas ndo convergem no sentido de que em 05.02.2010 a NOVA PONTE
tenha pago o agio que foi registrado apenas contabilmente e informado em suas DIPJ (fl.
1662), pois, conforme verificado anteriormente, a operacdo de aquisi¢gdo da MOEMA PAR
pela NOVA PONTE se deu pela permuta de agdes que os socios da MOEMA PAR detinham
na entdo incorporada, por agdes da BUNGE, acrescido de uma quantia paga em dinheiro
(torna).

Desta forma, a planilha anexada pelo contribuinte em resposta ao Termo
de Intimagdo Fiscal n° 1, incorporado ao corpo do voto, conjugado com o Contrato de
Investimento entre os Acionistas da Usina Moema Participagdes S.A. (acionistas da
MOEMA PAR) e a Agroindustrial NOVA PONTE LTDA. (fls. 689/751), ja servia para
constatar-se que houve pagamento em agdes e dinheiro em nome de NOVA PONTE aos
acionistas da MOEMA PAR.

Subsidiando tal entendimento, o contribuinte anexou, juntamente com sua
peca de Recurso Voluntario, documentos que demonstram o dispéndio de recursos da
NOVA PONTE em negocios direcionados a aquisicdo da MOEMA PAR, a exemplo do
contrato de cambio e venda feito com o BANCO BRADESCO S.A. (fls. 1809/1826), e
Demonstrativo de pagamento em agdes e espécie (fl. 1808), ambos em nome da NOVA
PONTE.

Porém, mesmo na hipotese de ter sido a BRUNELLO LTD. quem
efetivamente tivesse arcado com o Onus econdmico da operagdo, e se tivesse, por
conseguinte, a aquisicao feita pela NOVA PONTE por uma simula¢do, ainda encontrar-se-ia
Obice para sustentar a autuacdo, quando se tem em conta a “torna”, isto €, a parte da

liquidagdo da operagdo que se efetuou em dinheiro, com recursos proprios, e preexistentes,
da NOVA PONTE.

Ora, se acolhermos a logica do Sr. Auditor, ou seja, de que o agio deve
sempre importar o dispéndio de um gasto (economico ou patrimonial) pelo adquirente e o
respectivo ganho (também econdmico ou patrimonial) auferido pelo alienante, ha de se
admitir que a glosa ndo poderia ser da integralidade do agio amortizado, pois a parte da
aquisicdo que foi paga com os recursos proprios da NOVA PONTE (“torna”), deveria ser
reconhecida como legitimo 4gio. Aqui, acredito haver contradicdo na autuagdo, nao
superada, ou sequer enfrentada, pela decisao da DRJ.

Ademais, ¢ importante ressaltar, que houve erro por parte da fiscalizacao,
o qual foi prontamente identificado pela DRJ, ainda que este orgdo colegiado tenha
concordado com a conclusao da fiscalizagdo de que teria sido a BRUNELLO LTD., e ndo a
NOVA PONTE, quem efetivamente adquiriu a MOEMA PAR. Vejamos o referido trecho:

“A conclusdo da fiscaliza¢do é a de que quem efetivamente adquiriu a
MOEMA PAR ndo a incorporou. Concordo com esta assertiva posto que a
NOVA PONTE foi utilizada apenas como empresa veiculo, conforme
demonstrado. Por esta mesma razdo a fiscalizagdo menciona ndo ter
havido a extingdo do investimento mediante “confusdo patrimonial”.
Quando a NOVA PONTE foi cindida em 30.04.2011 e parcela do dgio
foi vertida para a autuada USINA MOEMA ndo houve o encontro entre
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o investimento com o dgio que o gerou porque este, de fato, esteve
inicialmente no patrimonio da BRUNELLO LTD, que arcara com a
maior parcela do custo do investimento. Diferentemente da fiscalizacdo
eu_mencionei que esteve no patrimonio da BRUNELLQO LTD porque em
30.04.2010 esta empresa cede para a BUNGE LIMITED (sua
controladora _conforme organograma fornecido pela empresa BUNGE
A&B as fls 52/57), todas as suas quotas possuidas na condicdo de sdcia
da NOVA PONTE, retirando-se da sociedade (14 alteracdo contratual).
Mas o equivoco da fiscalizagdo em mencionar que o dgio se encontrava no
patrimonio da BRUNELLO LTD por ocasido da cisdo ndo torna
improcedente a sua conclusdo de que ele ndo se encontrava efetivamente
no ativo da NOVA PONTE. Como ja expus, a BRUNELLO LTDA efetuou
pagamentos diretamente a familias pertencentes a quadros societdrios de
empresas controladas pela MOEMA PAR, bem como para esta. O
aumento de capital com agoes da BUNGE LTD na NOVA PONTE no
valor de R$ 1.108.840.768,73 e da incorporagio da MOEMA PAR
ocorreram no mesmo dia 05.02.2010. Conforme visto, formalmente, a 10°
alteragdo contratual da NOVA PONTE ndo prevé o pagamento de agio,
embora tenha sido registrado na contabilidade e DIPJ e tenha havido
liquidagdo da operag¢do com pagamentos diretos da BRUNELLO LTD aos
antigos acionistas da MOEMA PAR em valor significativamente superior
ao do patrimonio liquido desta. Ao ceder as quotas da NOVA PONTE
para a BUNGE LTD em 30.04.2010 a BRUNELLO LTD transferiu sua
participagdo societaria e esta mais valia também. Mas esteja o
investimento no patrimonio da BRUNELLO LTD ou BUNGE LTD, certo é
que ndo houve o encontro do agio com o investimento que lhe deu causa
conforme exposto no Termo de Verificacdo Fiscal.” (fls. 1664/1665)

Como visto, mesmo verificando o equivoco da autoridade fiscal ao afirmar
que, na época da cisao da NOVA PONTE, quando parcela do 4gio foi vertida para a autuada
USINA MOEMA, nao houve encontro entre o investimento com o 4gio que o gerou porque
este estava no patrimonio da BRUNELLO LTD., esta que, a época desses fatos ja havia
cedido todas as suas quotas possuidas na condi¢ao de socia da NOVA PONTE para BUNGE
LIMITED.

Portanto, mesmo identificando o equivoco do Sr. Auditor Fiscal, a DRJ
mantém a autuacdo ratificando a conclusdo da fiscalizagdo, balizada na premissa de que
quem efetivamente adquiriu e assumiu o 6nus econdmico da operagdo fora a BRUNELLO
LTD. Contudo, ao longo deste voto, crer-se ter demonstrado que ndo ¢ dado ao intérprete
chegar a tal conclusdo quando héd provas que os pagamentos, tanto em agdes quanto em
dinheiro, foram feitas pela NOVA PONTE, sendo legitimo o agio registrado em sua
contabilidade, e posteriormente transferido a autuada.

Com relacdo a caracterizagao dessa como “empresa veiculo”, em que pese,
considerar desnecessdria tal discussdo — por levar em conta a consideragdo econdmica do
fato juridico tributario, trazendo para o ambito de aplicagcdo da norma a existéncia de
proposito negocial, o que ndo ¢ admitido no Direito Tributario Brasileiro, no qual se observa
hierarquia entre o principio da (estrita) legalidade tributaria sobre o principio da igualdade.

A DRJ entende por “empresa-veiculo” aquela utilizada como
intermediaria para repasse de recursos que sdo imediatamente carreados para outro
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objetivo ndo operacional, estranho ao seu objeto social, e de interesse exclusivo daquela
pessoa juridica que a utiliza nessa condi¢do. A primeira instancia julgadora considera como
“pifias” as receitas da empresa NOVA PONTE, em face dos custos e despesas assumidos
nas operacdes de reestruturacdo societaria que deram azo ao dagio; tendo, por isso,
reconhecido a falta de propdsito negocial em tais operagdes.

Pois bem, a despeito da clara inseguranca juridica que a andlise da
motivacao dos contribuintes em situagdes como a descrita acima, ou seja, apesar do
contrassenso que seria permitir aos julgadores deste Conselho que averiguassem o intuito
daqueles que agiram em conformidade com a lei tributaria, o assunto merece uma analise
mais detida.

Em sua marcante tese de doutoramento (“Teoria da Imposigdo Tributéria”,
Ed. Saraiva, 1983) Ives Gandra da Silva Martins, apresentou pela primeira vez, a luz do
direito tributario moderno, que o tributo correspondia a uma norma de rejei¢ao social.

Na obra, argumentou que a norma tributdria ndo goza da mesma aceitagao
que normas como a do direito a vida. Neste sentido, chegou a conclusao de que, quanto a
norma tributaria, tratava-se de norma de restri¢cdo de direitos em favor da sobrevivéncia do
Estado, retirando da sociedade parcela daquilo que produz, objetivando o preenchimento das
finalidades publicas.

A norma de rejei¢ao social implica sempre restricao de direitos. No mesmo
sentido, a norma tributaria implica restrigdo do direito a propriedade, aos rendimentos e
ganhos do trabalho e capital e proventos de qualquer natureza, razao pela qual os principios
pertinentes a norma de rejeigdo social sdo igualmente aplicaveis a norma tributaria.

Na vanguarda de tais principios, estdo aqueles que compdem o primado da
legalidade, estes: o principio da estrita legalidade (apenas o que estiver plenamente
desenhado na lei obriga), da tipicidade fechada (impde que o legislador preveja, na maior
medida do possivel, os aspectos necessarios a constitui¢do do fato gerador) e o principio da
reserva da lei (vincula a imposigdo tributaria a reserva de lei formal, entendida como aquela
elaborada com participagdo precipua da representagdo popular).

\ 4

Para o debate em tela, me reservo a andlise do principio da estrita
legalidade que, em outras palavras, decorre do cardter de restricdo imputados tanto a
Administragdo quanto ao Administrado. Sobre o referido principio Hely Lopes Meirelles
(Direito Administrativo Brasileiro. 35* ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2009, p. 41.) expressa:

“A legalidade, como principio de administracao (CF, art. 37, caput),
significa que o administrador publico estd, em toda a sua atividade
funcional, sujeito aos mandamentos da lei e as exigéncias do bem comum,
e deles ndo se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato invalido e
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

A eficacia de toda a atividade administrativa esta condicionada ao
atendimento da Lei e do Direito. E o que diz o inc. I do pardgrafo iinico do
art. 2°da Lei n. 9.784/99. Com isso, fica evidente que, aléem da atuagdo
conforme a lei, a legalidade significa, igualmente, a observancia dos
principios administrativos.”

Como exposto, o principio da estrita legalidade aplicado a Administra¢ao
(Legalidade da administracdo), compreende a ideia de subordinacdo da Administragdo
Publica as leis; sendo que esta somente podera fazer aquilo determinado em lei, e ndo aquilo
que a lei expressamente proibir.
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Estando, o ato administrativo, estritamente aprisionado aos quadrantes da
lei, ndo cabe a Administragdo adentrar na motivagdo do particular em proceder conforme os
ditames legais. A alegacdo de “inexisténcia de propodsito negocial” advém de construcao
jurisprudencial estrangeira que nao encontra validade no nosso Ordenamento Juridico,
justamente por conflitar com uma gama de principios, como o da Legalidade tributaria,
descrito acima, além de outros principios como a liberdade de iniciativa e iniciativa privada,
estes ultimos provenientes da Ordem Econdmica.

Neste sentido, colaciono as seguintes ementas provindas de Acordaos deste
Conselho:

PLANEJAMENTO TRIBUT. ARIO. PROPOSITO NEGOCIAL. EMPRESA
VEICULO.

Os dispositivos legais concernentes ao registro e amortizagdo do agio
fiscal ndo vedam que as operagoes societdrias sejam realizadas, unica e
exclusivamente, com fins ao aproveitamento do dagio. Bem como, nota-se
que tal regra ndo esta presente em nenhum outro dispositivo legal de
nosso sistema juridico, seja nacional ou federal. Neste tom, registra-se,
nenhuma norma pdtria veda que a realizagdo de negocios tenha por
finalidade a reducdo da carga tributdria - de forma licita. E o que se
observa no §3° art. 2 o da Lei das SA, o qual dispoe que a companhia
pode ter por objeto participar de outras sociedades (empresa veiculo),
também, como forma de beneficiar-se de incentivos fiscais.

Some-se a tal assertiva o fato de que a contribuinte possuia motivagdo
negocial, clara, posto que encontrava-se impedida, por regras da ANEEL,
de realizar a incorporagdo diretamente. Motivo pelo qual se valeu de uma
empresa veiculo. (Acorddao n° 1302-001.978; Relatora: Talita Pimenta
Felix; Data da Sessdo: 14/09/2016)

REQUISITOS PARA DEDUTIBILIDADE DO AGIO. EXISTENCIA DE
PROPOSITO NEGOCIAL.

Ausente conduta tida como simulada, fraudulenta ou dolosa, a busca de
eficiéncia fiscal em si ndo configura hipotese de perda do direito de
deduc¢do do adgio, ainda que tenha sido a unmica razdo aparente da
operagado.

A existéncia de outras razoes de negocio que vao além do beneficio fiscal,
apenas ratifica a validade e eficacia da operagao.

UTILIZACAO DE EMPRESA-VEICULO. LEGALIDADE. MANUTENCAO
DA DEDUTIBILIDADE DO AGIO.

A utilizagdo de empresa-veiculo que viabilize o aproveitamento do dgio,
por si so, ndo desfigura a operagdo e invalida a dedu¢do do dgio, se
ausentes a simulagdo, dolo ou fraude. (Acorddo n° 1201-001.507; Relator:
Luis Fabiano Alves Penteado; Data da Sessdo: 14/09/2016).

As ementas acima sdo contundentes ao afirmarem que a existéncia de
proposito negocial seria apenas um “plus” para demonstrar a validade e lisura das operacdes
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societdrias; ndo havendo fundamento para a referida exigéncia no ambito da legalidade, nem
cabendo a Administragdo realizar exigéncias diversas das previstas em lei.

Neste ponto, ¢ importante pontuar que a lei tributdria assume seu atributo
de imperatividade quando constatada a ocorréncia do fato juridico tributario, ndo tolerando
outra conduta do sujeito passivo que ndo o adimplemento da obrigagdo tributaria, sob pena
de sang¢ao punitiva.

Contudo, a imperatividade da lei tributaria reside, justamente, no
consequente de sua norma, ou seja, na obrigacdo do sujeito passivo em recolher um valor
exprimivel em moeda ao sujeito ativo da prestacdo. Esta obrigagdo decorre da verificagdo de
um fato ocorrido em determinada local e tempo, e constituida por meio do langamento
tributario. Assim, se o atributo imperativo da lei tributdria estd em seu consequente, conclui-
se que somente havera fraude a referida lei, se seu comando (recolher tributo) for frustrado
por quem incorra no fato juridico tributério.

Nao existe, contudo, qualquer comando imperativo no antecedente da
norma tributaria obrigando o particular a incorrer no fato jurigeno tributéario, sendo ele livre
para organizar-se da forma que, licitamente, lhe oferte menor oneragao.

Por outro lado, ¢ importante ressaltar que mesmo os atos procedidos pelo
contribuinte em plena atengdo as disposi¢des legais podem ser desconsiderados uma vez
constatada a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo, ou a natureza
dos elementos constitutivos da obrigacao tributaria, isto ¢, quando se comprove que o sujeito
passivo agiu com dolo, fraude ou simulacao.

No entanto, desperto aten¢do para os seguintes fatos constatados pela
propria DRJ no r. Acérdado: (i) que a empresa NOVA PONTE j4 existia havia cerca de 2
(dois) anos antes do aporte de capital pela BRUNELLO LTD, possuindo atividade,
funcionarios e receitas, ainda que considerada pifias; e (ii) que a NOVA PONTE pagou —
com recursos proprios, ¢ alheios ao aporte de capital feito pela BRUNELLO LTD — a
quantia de R$ 126.396.091,23 (cento e vinte e seis milhdes, trezentos e noventa e seis mil e
noventa e um reais e vinte e trés centavos), correspondentes a 9,06 % do total pago na
aquisicdo da MOEMA PAR, o que, em qualquer contexto, deve ser considerada uma vultosa
quantia, apta a caracterizar o interesse/proposito negocial.

Assim, mesmo que fosse dado ao intérprete da norma analisar o proposito
negocial com que as operagdes societarias foram procedidas, ou com que os aportes de
capital se deram, creio que no caso a empresa NOVA PONTE que tinha pequena quantidade
de receita, e que dispendeu recursos proprios — alheios aqueles aportados pela BRUNELLO
LTD. — no caso em espeque, ndo entendo possivel a configuracao da utilizagao de “empresa-
veiculo”.

Por fim, com relacio a auséncia de contemporaneidade do laudo ao
momento da aquisicdo, entendo que a demonstragdo que o contribuinte arquivard como
comprovante da escrituragdo, deve se prestar a explicar o motivo do sobrepre¢o pago na
aquisicdo, sendo necessario, para tanto, que a referida demonstracdo se reporte aos fatos
contemporaneos a aquisi¢do, € nao que seja ele (laudo/demonstracdo) contemporaneo a
aquisigdo. E o que se compreende do seguinte precedente deste Conselho:

AGIO. FUNDAMENTO. DEMONSTRACAO
CONTEMPORANEA AOS FATOS. NECESSIDADE.

A lei exige que o lancamento do dgio com base no valor de
mercado ou na expectativa de rentabilidade futura seja
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baseado em demonstra¢do que o contribuinte arquivara como
comprovante da escrituragdo.

Ndo ha a exigéncia de que a comprovag¢do se dé por laudo,
mas por qualquer forma de demonstragdo, contempordnea aos
fatos, que indique por que se decidiu por pagar um
sobrepreco.

Caso em que se demonstrou que o dgio foi pago com base na
expectativa de resultados futuros, tanto por documentos
contempordneos ao investimento, quanto por laudo elaborado
posteriormente com base em informagades da época.

Destarte, tendo em conta que o contribuinte apresentou demonstrativo apto
a demonstrar a rentabilidade que se espera obter com a aquisi¢gdo da MOEMA PAR, entendo
presente o fundamento econdmico alegado.

Em conclusdo, estamos diante de conjunto fatico no qual houve registro de
agio decorrente da diferenga entre o valor do patrimonio liquido da empresa incorporada e o
valor efetivamente pago a titulo de rentabilidade futura pela incorporadora; ndo havendo
relagdo de dependéncia entre as partes; com arquivamento da demonstracao de rentabilidade
futura do investimento; e as reorganizagdes societdrias operaram-se com substancia
econdmica.

Por todo o exposto, voto pelo PROVIMENTO do Recurso Voluntario do
contribuinte.

Destarte, por conta da relagdo direta de causa e efeito, fica exonerada da
obrigacao tributaria a responsavel BUNGE ACUCAR E BIOENERGIA LTDA., CNPJ
08.948. 365/0001-54.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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